
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 66, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 192/2021
OF 330/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.927, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00137/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. 

                 Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.002457/2015-66, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação, inscrita no CNPJ nº 02.480.470/0001-25, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 11 de Abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Nova Serrana, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. 

                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11701/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. 

                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1927, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4. 

                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1927/2017/SEI-MCTIC

 

      O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº53710.001077/1998 e nº 53900.002457/2015-66, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Serrana/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1794000 e o código CRC 98D626A5.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 1794000
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32586/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.002457/2015-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621765 e o código CRC DE69D2A0.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 4621765
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência :  Pça.Jcse Batista Freitas, s/r1Q , na cidade de 

Nova Serraria 	 Estado 	Minas Gerais 	CEP 

35519 	-  000  . 

Telefone para contato: OX.X- 3 7- 3 226-8898  

Correio eletrônico (e-mail)  contato radio9Bfmns.cornebr  

37-8418-7927 FRANCINARA (GERENTE) 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6- ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

—1. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência :  Pça.  Jose Batista Freitas, s/n2  , na cidade de 

Nova Serrana 	Estado 	Minas Gerais 	CEP 

35519 	-  000  

Telefone para contato: OX.X-  37   -  32 2 6  - 8898  

Correio eletrônico (e-mail)  contato r ad io98fmns.com.br   

37-8418-7927 FRANCI NARA (GERENTE) 
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ANEXO 12 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A  Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n°  02.4 80.470/0001-25,  com 

sede  Praça Jose Batista de Freitas, s/ng sala 02 na cidade 

de Nava Serrana Estado 	Minas Gerais 

CEP 3 55 19 000,  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

  

devidamente autorizada conforme Portaria n° 800 	datada de 14/ 12/ 2001 e 

Decreto Legislativo n° 892 	publicado no Diário Oficial da União datado de 

2004 	, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

NOVA SERRANA 
(local e data)  

, 12  de JANEIRO 	de 2015. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade:  MAURO SOARES CORREA 

CPF: 002.330.916-45 
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ANEXO 12 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A  Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n°  02.4  8 0.4 7 0/ 0 0 Ç41 -2 5,  com 

sede  Praça José Batista de Freitas, s/nQ sala 02 	, na cidade 

de  Nova Serrana 	Estado 	Minas Gerais 

CEP  35519 	000,  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n°  800 	datada de 14/12/2001  e 

Decreto Legislativo n° 892  	publicado no Diário Oficial da União datado de 

2004 	, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

NOVA SERRANA 	12  de 	JANEIRO 	de  2015. 

(local e data) 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade:  MAURO SOARES CORREA 

CPF:  002.330.916-45  
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Exmo Sr . Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, 98,7 FM 

RÁDIO LIBERDADE, inscrita no CNPJ sob n 2  02.480.470/0001-25, com sede 

a Praça José Batista de Freitas, s/n2  sala 02 — Centro em Nova 

Serrana/MG., CEP 35519-000, por seu representante legal MAURO 

SOARES CORREA, C.P.F. 002.330.916-45, declara para os devidos fins de 

renovação de outorga para execução do serviço de Radiodifusão 

Comunitária, que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Nova Serrana, 12 de Janeiro de 2015 

MAURO SOARES CORREA 

(Representante legal da entidade) 
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Exmo Sr . Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, 98,7 FM 

RÁDIO LIBERDADE, inscrita no CNPJ sob n 2  02.480.470/0001-25, com sede 

a Praça José Batista de Freitas, s/n2  sala 02 — Centro em Nova 

Serrana/MG., CEP 35519-000, por seu representante legal MAURO 

SOARES CORREA, C.P.F. 002.330.916-45, declara para os devidos fins de 

renovação de outorga para execução do serviço de Radiodifusão 

Comunitária, que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Nova Serrana, 12 de Janeiro de 2015 

MAURO SOARES CORREA 

(Representante legal da entidade) 

Requerimento  (0336605)         SEI 53900.002457/2015-66 / pg. 6



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagi...  

diÇOI/fr  P' Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

Contribuinte, 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

 , 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.480.470/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO SAO SEBASTIAO DE RADIO E COMUNICACAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
■, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC JOSE B.DE FREITAS - TORRES 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

35.519-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

NOVA SERRANA 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2002 

1. 

 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 12/01/2015 às 16:54:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 12/01/2015 

1 de 1 	 12/01/2015 16:56 

Requerimento  (0336605)         SEI 53900.002457/2015-66 / pg. 7



Cl Luciana 

R
Hugo G. 
Arlete C 
Izadora 

NOVA SERRANA 

MG 

Art. 20. A Associação tem por finalidade. 
a) Promover a explciração e instalação de serviço de radiodifusão sonora, 

com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da familia em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade de Nova Serrana, Estado de 
Minas Gerais, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe 
outorga por ato do poder público competente para a exploração dos 
serviços de radiodifusão, exploração esta sujeita e de acordo com a 
legislação específica. 

b) Promover estudos e pesquisas para a identificação e equacionamento 
dos problemas da comunidade. 

e) Promover encontros, cursos, palestras e outros eventos sociais, 
objetivando ampliar experiências no campo cultural, artístico, 
esportivos e social das pessoas da comunifiwie, 

d) Defender os interesses dos associados junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais, bem como perante particulares. 

e) Executar serviço de radiodifusão comunitária, visando o beneficio da 
comunidade com vistas a: 

dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil, sempre que necessário; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas em conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

- permitir a capa nação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível; 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E 
COMUNICAÇÃO. 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS. 

Art. 1° A Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação, fundada em 25 
de março de 1.998, é uma pessoa jurídica de direito privado, constituída na 
forma de associação sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, 
com sede e foro na Praça José Batista de Freitas, sie, Torre, Sala 02, Centro, 
no município de Nova Serrana, testado de Minam Gerais:, tendo como ares de 

abrangência de suas finalidades assistenciais beneficentes filantrópicas 
estatuárias a cirlacle de Nova Serrana e adjacências. 
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Art. 30. Para consecução de seus objetivos, a associação compromete-se a 
observar e respeitar os seguintes princípios: 
22.) preferências das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção dos membros da comunidaiie atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida,  
d) não discriminação de raça, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias-, 

Art. 4°. No desenvolvimento de suas atividades a associação não terá qualquer 
discriminação de raça, nas suas relações comunitárias. 

Art. 5°. A associação poderá ter um regimento interno aprovado pela 
Assembléia Geral, que disciplinará sobre o seu funcionamento. 

Art. 60. Para cumprir suas finalidades a associação poderá se organizar em 
departamentos de prestação de serviços regidos por regimentos internos 
específicos. 

Art. 7°. A Rádio Comunitária ntili7ará como denominação fantasia Liberdade 
FM. 

CAPITULO 11 
DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO 1 
Do Quadro Social 

Art. g°. A associação é constituída por número ilimitado de associados de 
pessoas fisicas e jurídicas, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, que sem impedimentos legais, 
forem residentes na área de atuação da emissora mediante preenchimento de 
formulário próprio, independente de proposta da diretoria, dentre pessoas 
idôneas. 

Art. 9. A associação será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, os que estão especificados na ata de fundação da 

associação; 
b) Contribuintes são aquelas pessoas fisica ou jurídica que contribuam 

mensalmente com qualquer importância por ela designada, 

2 
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c)  

d)  

Beneméritos, são aquelas pessoas fisicas ou jurídicas que tenham 
prestado relevantes serviços a Associação, e á coletividade. 
Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por 
serviços de notoriedade prestados à associação por proposta da diretoria à 
Assembléia Geral. 

Seção II 
Dos Direitos dos Associados 

Art.10. São direitos dos associados em dia com suas obrigações soci,sis-
- votar e ser votados para os ~Eco efetivar.; 

II — tomar parte nas Assembléia Gerais; 
III — interar-se das atividades da associação; 
IV - requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, justificando 
convenientemente o pedido, quando apoiado por 1/5 (um quinto) dos 
associados; 

Parágrafo Único. Os associados honorários não terão direitos a voto e nem 
poderão ser votados. 

Seção 111 
Dos deveres dos Associados 

Art. 11. São deveres dos associados: 
I — cumprir as disposições do Estatuto e Regimento Interno; 
II — acatar as determinações da Assembléia Geral e da Diretoria; 
III — zelar pelo bom nome da associação pela conservação e crescimento do 
seu patrimônio; 
IV — aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pela Diretoria 
participando das diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

Art. 12. Os dirigentes e associados não respondem solidários, nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações sociais e encargos da associação, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Seção 117  
Das Penalidades 

Art. 13. Infringindo o 
seguintes penalidades: 
I — advertência; 	- 

presente Estatuto os associados estarão sujeitos às 
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II — suspensão; 
III — exclusão; 
§ 1°. A advertência será aplicada pela Diretoria, em caráter reservado, p 
punir faltas leves. 
§ 2°. A suspensão será aplicam pela Diretoria, para punir faltas médias. 
§ 3°. A exclusão será aplicada pela Diretoria para punir faltas graves. 
§ 4'. O associado excluído não terá direito ao ressarcimento referente a 
direitos patrimoniais, quer seja financeiro ou econômico, ou, ainda, a 
participação nos bens de qualquer espécie da associação, ficando nulas 
quaisquer pretensões a direitos, por parte do excluído, em possíveis ações 
judiciais contra a Associação; 

Art. 14. Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando 
lhes forem implitallaQ infrações contra o presente Estatuto, cabendo-lhes, 
ainda, na hipótese de exclusão, recurso sem efeito suspensivo, no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir da notificação, para a Assembléia Geral. 

Seção V 
Das Falias 

Art. 15. São consideradas como faltas leves quando o associado não 
comparecer a duas sessões da Assembléia Geral, salvo por motivo justo e 
devidamente comprovado. 

Art. 16. São consideradas faltas médias, quando o associado. 
1— não comparecer a reunião a qual foi notificado, salvo por motivo justo; 
II — não comparecer a quatro sessões seguidas da Assembléia Geral, quer seja 
ordinária ou extraordinária, salvo por motivo justo devidamente comprovado; 
III — estiver sendo processado pela prática de ca.álies; 
IV — descumprir o Estatuto e o Regimento Interno da Associação; 
V — descuinprir as decisões da Assembléia Geral, Diretoria, Conselho Fiscal 
ou Conselho Comunitário; 

Art. 17. São consideradas faltas graves, quando o associado: 
I — for condenado por crime, após sentença transitada em julgado; 
II — descumprir de forma reiterada o Estatuto e o Regimento Interno; 
III — descumprir de forma reiterada as decisões da Assembléia. Geral, 
Diretoria Conselho Fiscal ou Conselho Comunitário; 
IV — praticar atos de improbidade administrativa; 
V — não comparecer a seis sessões seguidas da Assembléia Geral, quer seja 
ordinária ou extraordinária, salvo por motivo justo e devidamente 
comprovado; 
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VI — praticar condutas desonrosas e indecorosas; 
VII — não zelar pelo nome e pelos bens da instituição; 

CAPITULO 111 
Seção 1 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art.18. São órgãos da associação: 
I — Assembléia Geral; 
II — Diratarica; 
III — Conselho Fiscal; 
IV — Conselho Comunitário; 

Parágrafo Único. O exercício das funções de membros dos órgãos indicados 
neste artigo não será remunerado a qualquer título, sendo vedada a 
distribuição de lucros, bonificações, ou de quaisquer outras vantagens ou 
beneficies, a dirigente, conselheiros, associados ou equivalentes, sob qualquer 
denominação, forma ou pretexto. 

Art. 19. As rendas, recursos, dotações ou subvenções ou eventual resultado 
operacional serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento 
dos objetos institucionais, no território nacional. 

Seção II 
Da Assembléia Geral 

Art. 20. A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação, sendo 
constituída pelos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
Parágrafo único. O Presidente da Diretoria presidirá as sessões ordinárias ou 
extraordinárias da Assembléia Geral. 

Art. 21. São atribuições da Assembléia Geral: 
I — eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário; 
II — decidir sobre a alteração efou reforma do Estatuto; 
III — decidir sobre a extinção da entidade e o destino do patrimônio; 
IV — decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
V — examinar o relatório da diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas, 
após o parecer do Conselho Fiscal; 
VI — apreciar recursos contra decisões da Diretoria; 
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VII — Decidir sobre a fusão, transformação da associação; 
VIII — destituir os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário, em caso de comprovação de irregularidades; 
IX — examinar e deliberar sobre os demais assuntos para os quais for 
convocada; 

Art. 22. A Assembléia Geral, reunir-se-á, ordinariamente uma vez por ano  -'bk4sE-
para 
I - apreciar o relatório anual da diretoria; 
II — discutir e homologar contas e balanço previamente aprovados pelo 
Conselho Fiscal; 
III — discutir e deliberar sobre os demais assuntos, conforme edital de 
convocação; 

Art. 23. A Assembléia Geral, reunir-se-á, extraordinariamente, quando 
convocado 
I — por seu Presidente; 
II — pela Diretoria 
III — pelo Conselho Fiscal; 
IV — pelo Conselho Comunitário; 
V — por 1/5 (um quinto) dos associados quites com suas obrigações sociais, 
mediante pedido justificado. 

Art. 24. Terão direito a voto nas assembléias os fundadores, contribuintes, 
desde que em dia com sua contribuição e beneméritos, e poderão votar por 
procuração passada individual ou coletivamente a um dos demais sócios com 
direito a votar. 

Parágrafo Único. Somente terão direito a voto nas assembléias os brasileiros 
natos ou naturalizados há ruís de dez anos. 

Art. 25. A convocação da Assembléia Geral far-se-á por meio de edital 
afixado na sede instituição, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, e na 
sede das entiMfles que compõem o Conselho Comunitário no estúdio da 
Rádio Comunitária, bem como pela divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora 
§ 1°. No edil de convocação da Assembléia geral deverá constar a dom;  
horário, locai e a respectiva ordem do dia. 
§ 2°. A Assembléia Geral, em TI 	de suas sessões, instalar-se-á em 
primeira convocação com a maioria dos associados e, em segunda 

c 
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convocação, após o decurso de 30 (trinta) minutos da hora marcada, com 
qualquer número. 
§ 3°. Nos casos previstos no art. 21, VII e VIII, far-se-á necessário o voto , 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral, especialmente 
convocada para esse fim, não podendo deliberar, em primeira convocação,  s'ibk,„ 

sem a maioria absoluta dos associados ou 1/3 (um terço) nas convocações 
seguintes. 
§ 40. A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis o extinção da entidade, deverá ser convocada com 15 (quinze) dias de 
antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante o voto dos 
associados em dia com suas obrigações e filiados a pelo menos 06 (seis) 
meses. 

Seção LU 
Da Diretoria 

Art. 26. A Diretoria, órgão administrativo e executivo da associação, será 
eleita pela Assembléia Geral, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida a 
reeleição, sendo seus membros ocupa cargo de diretor: 
I — Presidente; 
II — Vice-Presidente; 
III — Tesoureiro; 
W — Secretário; 
V — Patrimônio; 
VI — Diretor de Programação; 

Parágrafo Único. Apenas farão parte da Diretoria os brasileiros maiores de 18 
(dezoito) anos, natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos, cujas 
residências sejam situadas na área atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 27. Compete a Diretoria: 
— administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade  

realizando todos os atos necessários ao desenvolvimento da associação; 
II — elaborar e execiitar o programa anual de atividades; 
III — apresentar relatório anual à Assembléia Geral, até vinte e oito (28) de 
fevereiro, relatório circunstanciado relativo ao Balanço Patrimonial e a 
prestação de contas do exercício findo; 
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas mútua colaboração em 
atividade de interesse comum; 
V — prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 
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VI — criar e instalar serviços e depfffentos ou unidade de prestação de 
serviços para a realização e desenvolvimento das finalidades da entidade; 
VII — estabelecer o valor da contribuição dos associados; 
VII — eleger os coordenadores dos departamentos ou unidades de prestações 
de serviços; 
DC — examinar o relatório e aprovar o planejamento dos coordenadores dos 
departamentos ou unidades de prestações de serviços; 
X — requerer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária quando a seu 
juízo, for necessário; 
XI — aprovar a admissão de associados bem como aplicar as penaliJPaes aos 
mesmos. 
XII — criar e prover cargos necessários aos serviços técnico-administrativos; 
XIII — promover campanhas de levantamento de fundos; 
XIV — nomear os cargos da Diretoria em caso de vacância, até o término do 
mandato; 
XV — opinar sobre a alienação ou aquisição de bens; 
XVI — elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual e o 
respectivo demonstrativo de resultados do exercício findo; 
XVII — elaborar e aprovar o regimento interno da associação e de seus 
departamentos; 
XVIII — zelar por interesses da associação, administrar e gerir os negócios 
sociais, econômicos e financeiros; 
XIX — elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte; 
30C — exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da legislação vigente 
aplicáveis, deste Estatuto e Regimento Interno em matéria de sua 
competência 
§ 1°. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por a cada 02 (dois) 
meses, para discussão da pana bimestral, e extraordinariamente quantas vezes 
se fizerem necessárias; 
§ 20. Independentemente clqs reuniões ordinárias e extraordinárias, a Diretoria 
reunir-se-á em sessão inaugural, no mês de janeiro de cada ano, quando 
aprovará o planejamento anual dos departamentos ou unidades de prestações 
de serviços, e, em sessão final, no mês de dezembro de cada ano, quando 
examinará o relatório anual da entidade 
§ 3°. Ocorrendo vacância nos cargos de secretário, tesoureiro e patrimônio, a 
diretoria convocara a assembléia geral que nomeara um substituto para o 
cargo, e nele permanecerá até o restante do prazo o qual foi eleito o membro 
substituído. 

4/0p 
E 

Art. 28. Compete ao Presidente: 
— convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias da Assembléia 

Geral; 
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II — representar a associação judicial ou extra-judicialmente; 
1H — cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
IV — convocar e presidir as reuniões da Diretoria, exercendo o voto de 
desempate; 
V — assinar, contratar, a ustes, convênios ou quaisquer documentos relativos" 
às operações ativas e de interesse da associação; 
VI — movimentar contas bancárias, em conjunto com o tesoureiro; 
VII — exercer os demais atos de administração; 
VIII — cumprir as determinações oriundas das deliberações da Assembléia 
Geral, bem como outras atribuições decorrentes da lei, deste Estatuto e do 
Regimento Interno, em matéria de competânaia; 

Art. 29. Compete ao Vice-Presidente: 
I — colaborar com o presidente e substituí-lo em suas faltas ou impedimentos; 
II — assumir o mandato do presidente, em caso de vacância, até o seu término; 

Art. 30. Compete ao Tesoureiro: 
I — arr.eca4Ps e coritabili7ar as contribuições, renda, auxilies e donativos 
efetuados à associação mantendo em dia a escrituração do movimento 
econômicos e financeiros; 
II — pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
IH — manter todo o numerário em estabelecimento bancário; 
IV - dirigir e supervisionar os serviços de tesouraria, conservando sob sua 
guarda e responsabilidade os documentos relativos à tesouraria e 
contabilidade; 
V — apresentar o relatório financeiro das receitas e despesas para apreciação da 
Assembléia geral, Diretoria e Conselho Fiscal; 
VI — movimentar contas bancárias, em conjunto com o Presidente; 
VII — exercer quaisquer outras atribuições decorrentes de Lei, deste Estatuto e 
o Regimento Interno, em matéria de sua competência; 

Art. 31. Compete ao Secretário: 
I — secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria, organizando as 
opiniões e redigindo atas, em livros próprios; 
II — efetuar as comunicações da associação co órgãos internos e demais 
entidades ou terceiros interessados. 
III — expedir as convocações de reuniões da Diretoria sempre que solicitados 
pelo Presidente; 
IV — criar, manter e organizar os arquivos de documentos gerais de entidades; 
V — substituir o vice-presidente em sua falta ou impedimento; 
VI — exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da Lei, deste Estatuto e 
do Regimento Interno, em matéria de sua competência. 
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Art. 32. Compete ao Diretor de Patrimônio: 
I — Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da 
Associação; 

Art. 33. Compete ao Diretor de Programação: 
1 — estabelecer as diretrizes e a orientação básica da programação a ser 
veiculada, observando a legislação específica para os serviços de radiodifusão 
comunitária; 
II — implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qyalitativos, 
III — gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
IV — promover a integração da comunidade com serviço prestado; 
V — avaliar e analisar os resultados obtidos com a programação da emissora; 
VI — participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 34. O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral ordinária, dentre 
associados quites com suas obrigações financeiras, compõem-se de 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) suplentes, com mandato de 04 (quatro) anos, 
permitindo-se à reeleição. 
§ 1°. O mandato do Conselho Fiscal deverá coincidir com o mandato da 
Diretoria; 
§ 2°. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente 
até o seu término; 
§ 3°. O Conselho reunir-se-á ordinariamente anualmente para examinar e dar 
parecer sobre as contas da Diretoria e extraordinariamente, sempre que 
necessário; 
§ 4°. O Conselho Fiscal deliberará com a presença de seus membros titulares, 
convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários, nos casos de 
renuncia ou impedimento do respectivo titular 

Art. 35. Compete ao Conselho Fiscal: 
— examinar os documentos e livros de escrituração da associação e de seus 

departamentos ou unidades de prestação de serviços; 

II — Elaborar e apresentar o relatório patrimonial á Assembléia Geral e ao!-'.
,,NT o .c) , 
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II — examinar o balancete apresentado pelo tesoureiro, emitindo parecer sobre 
o mesmo; 
III — examinar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 
Diretoria, apresentado parecer à respeito à Assembléia Geral; 
IV — opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens; 
V — requerer auditoria externa quando julgar necessário; 
VI — convocar, sempre que for necessário, o tesoureiro para prestar 
esclarecimentos, relatórios e apresentação de outros papéis; 

Sqçãno 

Do Conselho Comunitário 

Art. 36. O Conselho Comunitário, referendado em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) 
pessoas representantes de enticbdes da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao entendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ 1°. O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 
§ 2°. O Diretor de Programação será integrante permanente no Conselho 
C omunitáÉo. 
§ 3°. O Conselho Comunitário será presidido pelo Diretor de Programação, 
que terá voto de qualidade nas deliberações coletivas, em casos de empate. 

C2-iPITULO IV 
PROGRAMAÇÃO 

Art. 37. A programação da emissora deverá respeitar os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 
Parágrafo Único. Será vedg.t12  a transferência da outorga e a formação de redes 
executadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias do Poder Executivo, Judiciário e Legislativo, defina 
em lei. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço 
de radiodifusão comunitária ou de horários de sua programado. 
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Art. 38. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma-  
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativa aos fatos noticiados. 

Art. 39. Qualquer cidadão da comunidade: beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre qusisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propoas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comuniütria, 

CAPITULO V 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Ari. 40. O patrimônio da associação será constituído: 
— pelas doações, auxílios e subvenções sem encargos ou ônus, que venham a 

ser feitos ou cedidos pela união, Estado ou Munièípio, e quaisquer outras 
pessoas jurídicas efou fisicas, entidades públicas ou privadas do país ou do 
exterior, 
lI — pelos bens de direito sem encargos ou ônus que forem doados por outras 
pessoas fisicas, jurídicas ou entidades públicas que desejam colaborar com a 
associação para atingir os seus objetivos; 
tII — pelos bens móveis ou imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de 
dívida pública que venha a ser adquiridos como doação, compra, cessão, 
legados ou outro modo, de forma livre e desembaraçada de ônus; 
IV — pelo resultado de aplicações financeiras e administraçao de seu ativo e 
bens patrimoniais e suas atividades estatuárias e que somente poderão ser 
aplicadas, revertidas eiou dirigidas ao cumprimento de suas finalidMes; 
V — pelas contribuições de seus associados; 

Art. 41. Os bens de propriedade da associação serão utilizados e aplicados 
exclusivamente para a consecução de seus objetivos, em território nacional, 
permitida a locação com a fmalidnrle de obter recursos, necessários à 
realização' de seus fins, observada a legislação em vigor, não podendo os bens 
ser alienados ou gravados sem aprovação da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Assembléia Geral. 

CAPITULO Vi 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 42. O presente estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, em 
qualquer tempo, por decisões da maioria dos associados presente à 
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Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
em segunda convocação, após o decurso de 60 (sessenta) minutos da hora 
marcada, com qualquer número, e entrará em vigor na ti1$4  de sua aprovação. 

Art. 43. A dissolução da associação somente poderá ser determinada por 
deliberação de 02 (duas) Assembléias Extraordinárias sucessivas, realizadas 
com intervalo de 30 (trinta) dias, que só se instalarão com a presença de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados em dia com as obrigações sociais. 

.Art. 44. No caso da dissolução ata associação 00 *hem recrmanannentato wariia 
destinados a outra instituição congênere, juridicamente constituída, que esteja 
registrada em entidade pública ou no CIAS — Conselho Nacional de 
Assistência Social, ficando a escolha a critério da Assembléia Geral. 

CApinzw Vi! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45. O exercício financeiro da associação coincidirá com o ano civil. 

Art. 46. O regime de trabalho dos empregados da associação será o da 
Consolidação das leis do Trabalho (CL T). 

Art. 47. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário e referentigaos pela Assembléia 
Geral, com força estatutária no que não colidir com este estatuto, aplicando-se 
subsidiariamente o Código Civil. 

Art. 48. O presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela 
Assembléia Geral Extraordinária, e do seu respectivo registro. 

CAPITULO VIII 
ATO DAS DISPOSIÇÕES EST.4TUTÁRIAS TRANSITÓRIAS 

Art. 49. Os Membros do Conselho Comunitário indicados e referendados na 
Assembléia Geral do dia 14 de março de 2008, terão mandatos ignPis aos 
membros da Diretoria, até 20 de março de 2010, conforme disposto neste 
presente estatuto. 
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Art. 50. O Cargo de Diretor de Programação será exercido pelo Presidente do).' 
Conselho Comunitário, indicado na Assembléia Geral do dia 14 de março de 
2008, terá mandato igual aos membros da Diretoria, ou seja até 20 de março 
de 2010, 

Art. 51.0 presente Ato entra em vigor juntamente com o Estatuto. 
e- 

Nova Serrana (MG), 06 de maio de 2008. 

José /infido de Azevedo 
Secretário 

Ramon Aparecido Gomes 
Presidente 

SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE NOVA SERRANA 

Rua Tupis, 40 —Maxim -14 ova Sem= — CEP: 35519-000 — Tele= 37 3226 3300 
"ASSOCAÇÁO SA0 SEEdsrLionERAnwilE CefiErneetto.ão" 

Averbação: 14. Registrada sob o if 1535, no livro: A-05, às Fl 

133. Referente ao Registro sob n° 349 - Livro: A-03. 

Nova 	 (MG), 13 de mai de 2008. 

OFICIAL 
Emol.: R$ 73,17 - Art. 31 §1*: R$ 4,39 - Tx.Fisc.: RS 24,29. 

Novp, Rer.RANA.mG 

A  11 TENTICACÃe: 
Confere,  com  o ongi.,-)a1 eNRE. me 

foi aprosenl.ncie,. Dou fé. 

s. 

iABEL/ONATO 
DE NOTAS 

NOVA SERRANA-MG 
- Lei 15.424 de 30/12/2004 -  I 

Emol. R$  ,`R-t' 
Recompe 

TFJ 	s  

Total 	R$L.,5\á_.5": 

14 

Requerimento  (0336605)         SEI 53900.002457/2015-66 / pg. 21



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO  

SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO  

Aos 07 dias do mês de Abril do ano de 2014, as 19h reuniram-se em 
Assembleia Geral, na sede, na Praça José Batista de Freitas, s/n°, Centro, 
nesta cidade de Nova Serrana — MG, conforme edital de convocação 
devidamente afixado na sede da Associação em 03 de março de 2014 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário, no 
estúdio da Rádio Comunitária, bem como pela divulgação através de 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora. Iniciada a 
reunião pelo presente Ramon Aparecido Gomes, solicitou a Secretária 
Cláudia Amaral Silva, que fizesse a leitura do edital. A seguir, pediu para 
a secretária verificar o livro de presença dos membros da associação e 
pediu que os presentes o assinassem. Não havendo quorum aguardou até 
as 19h30. Dando início aos trabalhos o presidente Ramon Aparecido 
Gomes apresentou prestação de contas da Diretoria dos anos 2010 a 
2013, com parecer favorável do Conselho Fiscal. Passando a palavra aos 
membros do Conselho Fiscal, que teve como representante o Sr. Telismar 
Ferreira do Amaral, que confirmou a lisura das contas da diretoria, como 
os balanços do período de 2010 a 2013, para apreciação, debate e 
julgamento e após, foi devidamente aprovado pela Assembleia Geral, por 
unanimidade dos presentes. Logo a seguir, o Sr. Presidente Ramon 
Aparecido Gomes solicitou sugestões de nomes para formar a comissão 
eleitoral, sendo que era candidato a reeleição na chapa 1, como Vice 
Presidente, assim foram indicadas Estêfania Aparecida Domingues 
Maciel e Clélia Lobato Xavier, para realização das eleições, aprovado por 
unanimidade, ficando a coordenação dos trabalhos sobre a direção de 
Estêfania Aparecida Domingues Maciel, que, alertou que para composição 
dos órgão diretivos é vedado participar da administração, diretoria 
membros que ocupem cargos eletivos, após discussões e indicações, 
procedeu-se a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, que terão 
mandato de 04 (quatro) anos, com duração até 06 de abril de 2017. 
ficando assim constituída: Presidente: MAURO SOARES CORRÊA, 
Vice Presidente: RAMON APARECIDO GOMES, Secretária: 
CLÁUDIA AMARAL SILVA, Tesoureiro: JOÃO LINDOLFO DOS 
SANTOS, Diretor de Patrimônio: ELIANA AMARAL DE LACERDA, 
Diretor de Programação: PE. EMERSON JOSÉ DA CUNHA, 
Conselho Fiscal: REMIRTON JOSÉ PEDRO, ALESSANDRA 
AMARAL SILVA E AILTON JOAQUIM DA SILVA. Suplentes: 
TELISMAR FERREIRA DO AMARAL, AILTON CÉLIO DUARTE E 
ADÃO CARLOS DE ASSIS. Não houve apresentação de outra chapa. 
Todos foram eleitos por aclamação e imediatamente empossados. 
Encerrado o processo de votação e posse, passou-se a palavra ao novo 
Presidente que usou da palavra para agradecer, e pedido o apoio de todos. 
Assim o novo Presidente ratificou os membros do Conselho Comunitário, 
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com exceção de um, pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, como o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao entendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. Nos termos do estatuto, artigo 36, que 
especifica a formação do Conselho Comunitário, o qual já foi formado 
com pessoas representantes de entidades da comunidade local, sendo 
eles: PADRE EMERSON JOSÉ DA CUNHA, representante da Paróquia 
São Sebastião; DIOSDADO MACAPAGAL, representante do Araguaia 
Campestre Clube; JOÃO SEBASTIÃO NETO, representante do 
Sindicato Intermunicipal do Calçado de Nova Serrana; SHIRLEI DE 
CÁSSIA BUENO, representante da APAE; e foi indicado como 
representante da AMAR, 'o Sr. REGINALDO SILVA. Foi dada a palavra 
aos presentes como ninguém mais quis fazer usos da palavra, o 
Presidente agradeceu as pessoas que coordenaram a eleição e suspendeu a 
assembleia pelo tempo necessário para a lavratura deste ata, em folha, 
pela secretária, após reaberta a assembleia, fiz a leitura e a submeti a 
apreciação dos membros da assembleia que a aprovaram por 
unanimidade, sendo assinada pelo Presidente, por mim, secretária, 
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MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO SÃO 
SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO E CONSELHO 
FISCAL MANDATO 2014 à 2017  

Diretoria  

Presidente: MAURO SOARES CORRÊA, brasileiro, casado, industrial, 
portador do RG n° M-7.272.320, inscrito no CPF/MF sob o n° 
002.330.916-45, residente e domiciliado na Rua Perdigão, n° 436 — Nova 
S errana-MG.. 

Vice- Presidente: RAMON APARECIDO GOMES, brasileiro, casado, 
industrial, portador do RG n° M-3.568.308, inscrito no CPF/MF sob o n° 
464.241.806-72, residente e domiciliado na Rua Acácio Martins, n° 620 -
Nova Serrana-MG.. 

Secretária: CLÁUDIA AMARAL SILVA, brasileira, casada, portadora 
do RG n° M-8.631.682, inscrita no CPF/MF sob o n° 042.705.756-62, 
residente e domiciliada na Rua Jeferson Batista, N° 363 — Boa Vista de 
Minas — Distrito de Nova Serrana-MG. 

Tesoureiro: JOÃO LINDOLFO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
contador, portador do RG n° M-1.325.983, inscrito no CPF/MF sob o n° 
186.368.536-72, residente e domiciliado na Rua Francisco Fonseca, n° 99 
— Centro — Nova Serrana-MG.. 

Diretor de Patrimônio: ELIANA AMARAL DE LACERDA, brasileira, 
viúva. comerciante, portadora do RG n° M-4.971.835, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 501.278.536-34, residente e domiciliada na Rua 
Prudente de Morais, n° 115, apto. 301 — Bairro Frei Paulo — Nova 
S errana-MG.. 

Diretor de Programação: PADRE EMERSON JOSÉ DA CUNHA, 
brasileiro, solteiro, sacerdote, portador do RG n° MG-11.193.921, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 040.344.756-92, residente e domiciliado na Rua Frei 
Anselmo, n° 98 — Centro — Nova Serrana-MG.. 

Conselho Fiscal 

v\OTqs 

ui" 

2i77 

Efetivos:  

REMIRTON JOSÉ PEDRO, brasileiro, divorciado, comerciante, portador 
do RG n° MG-1.612.496_ inscrito no CPF/MF sob o n° 435.806.706-97, 
com endereço comercial na Rua Presidente Costa e Silva, n° 12 — Centro 
— Nova Serrana-MG.. 

Requerimento  (0336605)         SEI 53900.002457/2015-66 / pg. 24



,kC.4.0 Cil,;:\ 
( ,. 

i.i.,i cex ir, RU' ----"' 
1 ' 

.01  

	

1P6C1:0:',IA Cl D2 NOTAS r.,E. NC:vA 	' 

	

Corriere com o orgirtia? 	me 
foi aptviser 	:SU fé. 

NOVA SERRANA 
MG 

Em testo 	 verdade. 

N,̂7, 

/ 	'R."1 

" 

ALESSANDRA AMARAL E SILVA, brasileira, solteira, comerciante, 
portadora do RG n° M-8.107.364, inscrito na CPF/MF sob o n° 
988.669.666-49, residente e domiciliada na Rua Dimas Guimarães, n° 
346 — Apto. 101 — Centro — Nova Serrana-MG. 

AILTON JOAQUIM DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG n° 18.375.866, inscrito no CPF/MF sob o n° 488.844.056-
53, residente e domiciliado na Rua Conceição Maria do Amaral, n° 751 -
Nova Serrana-MG.. 

Suplentes:  

TELISMAR FERREIRA DO AMARAL, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG n° 1.050.575, inscrito no CPF/MF sob o n° 318.490.086-
04, residente e domiciliado na Rua José Batista de Freitas, n° 58 — Lj. 01 
— Nova Serrana-MG.. 

AILTON CÉLIO DUARTE, brasileiro, solteiro, maior, industrial, 
portador do RG n° 2.071.974, inscrito no CPF/MF sob o n° 607.590.546-
49, residente e domiciliado na Rua Alcides Luca, n° 288 — Nova Serrana-
MG.. 

ADÃO CARLOS DE ASSIS, brasileiro, solteiro, gerente, portador do RG 
n° M-4.222.176, inscrito no CPF/MF sob o n° 676.286.676-87, residente e 
domiciliado na Av. São Paulo, n° 3.020 — Nova Serrana-MG. 
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Serviço de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas 

Jurídicas 
CNPJ: 02.504.277/0001-87 

Rua Guarani, 131 - Loja 01 - Mansa 
Fone: (37)3226-3766 

Priscila Cristina Gaivão Costa - Oficial 

PROTOCOLO N° 9276 
REG N° 349 - LIV A-17 - PÁG 53 -AV N° 21 

Nova Serrana, MerO6 de maio de 2014. 
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Programação Radio 98FM — A rádio da Família 

Segunda-feira à sexta-feira 

• Terço — 06:00 às 06:20 

• Comunidade sertaneja — 06:30 às 08:00 

Programação musical; 

Utilidade publica; 

Apresentação: Raimundo Santos 

• Ação 98 - 08:00 às 11:00 - Com Angelo Máximo. 

Quadros semanal 

Terça-feira — Informativo Cruz e Glória 08:30 da manhã, saiba 

tudo que acontece na comunidade terapêutica Cruz e Glória. 

Quarta-feira — Advogada Graciane Carneiro_ 08:30 da manhã, 

tudo sobre direitos e deveres do cidadão. 

Sexta-feira — Saúde em dia_ 08:30 da manhã com Dr. Alessandro, 

informático sobre saúde e bem estar. 

— 
Oportunidade de emprego 

Programação musical 

• Jornal Combine — 11:00 às 12:00 — Geysa Santos 

Jornal informativo sobre a cidade, estado, país e o mundo 

Noticiário Policial; 

Utilidade publica; 
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Oportunidade de emprego e anúncios de perda de documentos. 

Informações da programação da Igreja. 

• Badalação — 12:00 às 15:00 - Com Bruno Oliveira. 

Programação musical; 

Utilidade publica; 

Oportunidade de emprego; 

Noticia das Pastorais: Pastoral da Família e da criança. 

Talentos da Terra — espaço destinado a talentos da cidade e 

entrevistas. 

Consagração 	15:00 às 15:04 

• Trilhas do sucesso - Com Sergio Pacheco — 15:00 às 18:00 

Programação musical; 

Oportunidade de emprego. 

Hora do Ângelus — 18:00 às 18:05 

Esporte de primeira — com Luciano Fernandes — 18:10 às 19:00 

Noticias do esporte de Nova Serrana e da região; 

Times locais 

Entrevistas — valorização das escolinhas da cidade; 

Noticia dos campeonatos. 
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Voz do Brasil — 19:00 às 20:00 

• Recordações — com Famoso — 20:00 às 23:00 

Programação musical 

Mensagem da noite 

Mensagens de motivação 

Oportunidade de emprego 

Programação Musical 23:00 às 06:00 

Sábado 

• Saudade sucesso - com José Maria _ 07:00 às 11:00 

Programação musical 

Quadro a hora da comunidade 09:00 às 10:00 

Cada semana, voluntários apresentam um programa dinâmico 
voltado para as comunidades. 

Domingo 

Saudade sucesso com Jose Maria das 07:00 às 11:00 

Programa musical; 

Missa da Matriz São Sebastião — 08:00 às 09:00 

Programação musical. 

  

c 
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Nova Serrana, 12 de Janeiro de 2015 

Á 

ANATEL AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

BELO HORIZONTE — MINAS GERAIS 

A ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, 98,7 FM 

RÁDIO LIBERDADE, inscrita no CNPJ sob n 2  02.480.470/0001-25, com sede 

a Praça José Batista de Freitas, s/n2  sala 02 — Centro em Nova 

Serrana/MG., CEP 35519-000, através de seu representante legal MAURO 

SOARES CORREA, C.P.F. 002.330.916-45, vem mui respeitosamente, 

solicitar VISTORIA DA ANATEL, especificamente para efeitos da 

renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

No aguardo, desde já agradecemos, 

Atenciosamente, 

MAURO SOARES CORREA 

(Representante legal da entidade) 
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Nova Serrana, 12 de Janeiro de 2015 

Á 

ANATEL AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

BELO HORIZONTE — MINAS GERAIS 

A ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, 98,7 FM 

RÁDIO LIBERDADE, inscrita no CNPJ sob n 2  02.480.470/0001-25, com sede 

a Praça José Batista de Freitas, 5/n2  sala 02 — Centro em Nova 

Serrana/MG., CEP 35519-000, através de seu representante legal MAURO 

SOARES CORREA, C.P.F. 002.330.916-45, vem mui respeitosamente, 

solicitar VISTORIA DA ANATEL, especificamente para efeitos da 

renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

No aguardo, desde já agradecemos, 

Atenciosamente, 

MAURO SOARES CORREA 

(Representante legal da entidade) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.002457/2015-66  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 19 de fevereiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/02/2015, às 13:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0378127 e o código CRC 85055273.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0378127         SEI 53900.002457/2015-66 / pg. 34
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO SAO SEBASTIAO DE RADIO E COMUNICACAO

CNPJ: 02.480.470/0001-25

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:44:28 do dia 21/10/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/11/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

21/10/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.002457/2015

ASSOCIACAO SAO SEBASTIAO DE RADIO E COMUNICACAO

4 254

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA SERRANA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 3.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 22.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 24;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 36. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 22 a 26.
Presidente: Mauro Soares Corrêa;
Vice-Presidente: Ramon Aparecido Gomes;
Secretário(a): Cláudia Amaral Silva;
Tesoureiro(a): João Lindolfo dos Santos;
Diretor(a) de Patrimônio: Eliana Amaral de Lacerda;
Diretor(a) de Programação: Pe. Emerson José da Cunha.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. Não encaminhados.
5) CNPJ: fl. 7.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SEI 0780992.
7) Declaração de conformidade: fl. 5.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Não encaminhado.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social está previsto que o Conselho Comunitário será presidido pelo Diretor de Programação, o que é
vedado. Não há previsão de que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- O Diretor de Patrimônio exerce o sacerdócio, o que configura vínculo religioso.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. Além disso, o
Conselho está irregular.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 121/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23883/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.002457/2015-66.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE
RÁDIO E COMUNICAÇÃO para renovação da autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Serrana, estado de Minas
Gerais.
 

ANÁLISE
2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado à

Norma nº 1/2015.

 Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 36 do estatuto social

está em contrariedade com o

art. 114, §§ 1º e 2º da Norma

1/2015.

 
b. Além disso, não está

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Norma.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da
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Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

Além disso, como o Diretor de

Programação faz parte do

Conselho, o que é vedado pelo

art. 114, § 1º da Norma, a

Associação deve sanar a

irregularidade e, após

nomeação de novo membro,

encaminhar o relatório sobre a

grade de programação.

 

Observação 1: o documento

em questão deverá conter um

resumo da grade de

programação e a avaliação do

Conselho, considerando as

finalidades legais (art. 3º, Lei

nº. 9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Diretor de Programação,

Pe. Emerson José da Cunha,
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Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

exerce o sacerdócio.

 

 

Isso configura, de acordo
com o art. 25, § 2º, I, "e"
da Norma 1/2015, vínculo
político.  De acordo com
o art. 132, parágrafo
único da mesma norma,
a existência de vínculo é
vício de caráter
insanável. Todavia, o art.
137, parágrafo único,
estabeleceu que o
dispositivo só entrará em
vigor um ano após a
publicação da Portaria.
Em virtude disso, para o
prosseguimento do
processo, é necessário
que a entidade sane a
irregularidade.

 
CONCLUSÃO

3.                      Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/10/2015, às 18:23, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0783186 e o código CRC 325A6769.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34919/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO
Praça José Batista de Freitas, S/N - Sala 2 - Centro

35.519-000 - Nova Serrana - MG
​CNPJ n° 02.480.470/0001-25

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.002457/2015-66.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23883/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0783278 e o código CRC A9924AE2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3634/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de outubro de 2015

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.
Processo nº: 53900.002457/2015-66.
  
1.                     Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO
DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, entidade que requer renovação de outorga para
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Nova Serrana,
estado de Minas Gerais, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo religioso, conforme se verifica no documento
0780993.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de processo de apuração de infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0783294 e o código CRC 139C54DC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4394/2015/SEI-MC

 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3634/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.068042/2015-55,
em desfavor da  ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Serrana/MG.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/12/2015,
às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0859672 e o código CRC F7E3CF96.
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Nova Serrana, OS de Dexeribro de 2015. 

Ao Ilmo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
A Ilma. Sra. 
Francisca Leticia Barbosa Duarte Mi ele 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -- oordena io-Gral de 
Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Minissérios, Bloco R, 3° andar 
70044-900 	ERA ILIA — DF 

Assunto: Resposta Oficio 34919/2I}1S/SEIMC  

Re£.: Processo n° 53900.002457/2015-66 

Prezados enlio~res, 

ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇO, 

instituída por escritvza pública e devidamente re, isttada no Cartório Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas de Nova Serrana, vem n perante Vossas Senhotias, con mar o 

recebirnenco do oficio supracitado para providéncias cabíveis no que range á regularização 

da documentação da Associarão e para tanto vem informar que as providências estão 

sendo tomadas, porém requer um lapso temporal maior, haja vista sei necessária a 

detigeaçáo ,de ass ,b]eia geral exmaordinátia. 

Assim informa que brcvexnente estar-se-á. enviando os documentos com 

todas as modi icaç5es solicit das, padecendo esra instituiç$o antecipadamente. 

Nestes termos, 

]Pede Deferimento. 

Nova Serrana, MG, OS de Dezembro de 2O15 

.--- 

Mauro Soares Cortêa. 

Paesïdente da Fuz dação 
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ASSOCIAÇÃOO sÃo SEBASTIÃODE RÁDIO E COMUNICAÇÃO 

Pça. José Batista de Freitas, s n" - da — Centro 

355iõ9O 	NOVA SERRANA— M 
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'PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÁo SOCIAL DO DESTINATÁR.IO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE OU DESTINATAIRE

SC E /C G R C

O f. nO 3 4 9 1 9 /2 0 1 5 /S E 1 -M C 22 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 .0 2 4 5 7 -2 0 1 5 -6 6
A SS . SÃ o SE B A ST lA O D E RA D IO E C OM U N IC A Ç ~O

P ra ç a Jo se B a tis ta d e F re ita s . SIN - S a la 2 C en tro

3 5 .5 1 9 -0 0 0 N ov a S e rra n a II l '1G j

N° DOCUMENTO DE IOENTIFICAÇAO DO

RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 FC 04 6 3 /1 6

PA iS I PAYS

TUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PR IO R ITÁ R IA I PRIORITAIRE

D EM S

O SEGURADO I VALEUR m~CLARE
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T E N T A T I V A S D E E N T R E G A I T E N T A T I V E S D E L l V R A I S O N

A V I S O D E

RECEB IM EN l'
•. 'V I r

A V I S C N 0 7 ô-:

DATA DE POSTAGEM '/' DATE OEÁiPÓT

~ t 1 - - . 5 ' " ô I

UN IDADE DE P 'e l,ST« \G EM I B U R E A U D E D t p ó r

. ~ ~

. r.;.-? i:'J '.

»c
C o r r e i o s

8 • • • 1 1

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

NOM E OU RAZÃO SOC IA l DO REMmNTE f NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXpfDITfUR

~ :,:Ç 'O ~Jl!~ lico, = - ' . : . : J ~ . , - : I - . - - - - - . .

M m ~ ; , ! . f U i l ~. ' ~ . . . " ,

ENOP:R~~ .oEYOL tt'~~ l,~ ,?R J~~ '•
Cl'.'.i"~:_".". w •••• ~ . v i .11 ; .•'~ iç .~ ')r - I H t r ' ~. • 'li"ri

, . ~ . , : . ~ ~ : : ; ' • • • • • • .' J R , ;-.!~ ,.....{ ) ' > ~ >~ : ~ i ; ~ ; : ' ! : ' ~ ! C ~

DDDDD -DDD
BRASIL
BRÉSIL
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N o v a S e r r a n a , 2 9 d e J a n e ir o d e 2 0 1 6 . I

A o I lm o . S r .

S am ir A m a n d o G r a n ja N o b r e M a ia

A lIm a . S r a .

F r a n c is c a L e t ic ia B a r b o sa D u a r te M ie le

S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le tr ô n ic a - C o o r d e n a ç ã o -G e r a l d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° a n d a r

7 0 0 4 4 -9 0 0 B R A S ÍL IA - D F

A s su n to : R e sp o s ta O f íc io 3 4 9 1 9 /2 0 1 5 /S E I -M C

R e f .: P r o c e s s o n ° 5 3 9 0 0 .0 0 2 4 5 7 /2 0 1 5 -6 6

P r e z a d o s S e n h o r e s ,

I'

A S SO C IA Ç Ã O SÃ O S E B A S T IÃ O D E R Á D IO E C O M U N IC A Ç Ã O , !
I

in stitu ida por escritu ra púb lica e dev idam ente reg istrada no C artó rio R eg istro C iv il de

Pessoas Juríd icas de N ova Serrana, vem peran te V ossas Senhorias, encam inhar

docum entação conform e determ inado no O fíc io 3 4 9 1 9 /2 0 1 5 /S E I -M C : A L T E R A Ç Ã O

E S T A T U T Á R IA R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

D E V ID A M E N T E A V A L IA D O N O M E A Ç Ã O D O D IR E T O R D E

P R O G R A M A Ç Ã O - D O C U M E N T A Ç Ã O D A D IR E T O R IA .

A ssim essa A ssociação requer que sejam os docum entos receb idos e

processados para fIns de renovação da ou to rga .

A gradecendo esta institu ição an tecipadam ente .

N estes term os,

Pede D eferim en to .

N ova Serrana, M G , 29 de Janeiro de 2015 .

M au r o S o a r e s C o r r ê a

Presiden te da Fundação

Requerimento  (0949067)         SEI 53900.006467/2016-51 / pg. 1



".•

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO

SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO

A os 18 d ia s d o m ês d e Jan e iro d o ano d e 2016 , a s 1 7 h reu n iram -se em A ssem b le ia

G ,e ra l~n a sed e , n a P raça Jo sé B a tis ta d e F re ita s , nO 75 , S a la 0 2 , C en tro , n o m un ic íp io

d e N ov a S e rran a , co n fo rm e ed ita l d e co nvo cação d ev id am en te a fix ad o n a sed e d a

A sso c ia ção em 05 d e Jan e iro d e 2 016 com o n a sed e d a s en tid ad e s q u e com põ em o

C on se lh o C om un itá r io , n o e s tú d io d a R ád io C om un itá r ia , b em com o pe la d iv u lg ação

a trav é s d e q u a tro ch am ad as d iá r ia s d u ran te a p ro g ram ação d a em isso ra , In ic iad a a

reu n ião d a A ssem b le ia , p e lo p re sen te M au ro S o a re s C o rrê a fo i so lic itad o qu e a

S ec re tá r ia C láu d ia A m ara l S ilv a fiz e sse a le itu ra d o ed ita l. A seg u ir , p ed iu p a ra a

sec re tá r ia v e rif ic a r a lis ta d e p re sen ça d o s m em b ro s d a a sso c ia ç ão e p ed iu q u e ,o s
~ 0 '- - • '~ .'

. . .- .. ' .

p re sen te s a a ss in a ssem . N ão h av endo quó rum agu a rd o u a té a s 1 7 h30 . D ando in íc io

ao s trab a lh o s o p re s id en te M au ro S o a re s fa lo u d a p au ta n o qu e tan g e ao o fíc io nO

34919 /2 0 15 /S E I-M C env iad o p e lo M in is té r io d a s C om un ica .çõ~ s x e fe ren te ,ao

P ro ce sso nO 539000 .0 0 2457 /0 0 01 -2 5 :- R enov ação d a au to riz a ção d eex ecu çãp '~ d o

S e rv iço d e R ad io fu são C om un itá r ia . F o i so lic itad a a a lte ra ç ão do é s té itú to em , a lg u ri~

a sp ec to s e m ud an ça do D ire to r d e P ro g ram ação h a ja v is ta q u e O D ire to r tem v ín cu lo

p o lític o , p o r ex e rc e r o sace rd ó c io e n ão pod e r o m esm o faze r p a rte do C on~ e lh o

C om un itá r io . T od a s a s a lte ra çõ e s são p a ra ad eq u a r à N o rm a 1 /2 0 15 ; N ece ss .á r io :ªin d é i

m od if ic a r o C on se lh o C om un itá r io h a ja v is ta a m ud an ça do s .d itig en te s .d ea lg um a .s

en tid ad e s . N ece ssá ria a m ud an ça do end e re ço d a A sso c ia ção ; sen qo ' q~ie ~ o je_ a

m esm a es tá in s ta lad a n a P raça Jo sé B a tis ta d e F re ita s , nO .7 5 , S a la 0 2 , C en tro , n o

m un ic íp io d e N ov a S e rran a - M G .. N ece ssá rio rev o g a r o a rtig o 5 0do .e s t.a t.u t.o_ _o .n d e .é

e len cad o qu e o ca rg o do D ire to r d e P ro g ram ação se rá ex e rc i~ o p e I9P re s id ~ n .t.e . d o

C on se lh o C om un itá r io h a ja v is ta a p ro ib iç ão n a N o rm a 1 /2 0 15 ; e o a rtig 0 4 9 d ev e rá

se r m od if ic ad o no qu e tan g e a s d a ta s , h a ja v is ta q u e ou tro s m and a to s já o co rre ram .

P rim e iro é n ece ssá rio m od if ic a r o a rtig o 3 6 do E s ta tu to n o qu e tan g e ao -C on se lh o

C om un itá r io um a v ez qu e o D ire to r d e P ro g ram ação n ão pod e rá - .fé iz~ r .p a rte ;.d o

C on se lh o C om un itá r io . F risa -se q u e ho je o ca rg o e s tá v ag o , h a ja v is ta .a :rn u d an ça d o

R evm o . P e . E m erso n Jo sé d a C unh a p a ra a c id ad e d e D iv in ó po lis - M G .. N o 'q u e d iz
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respeito à D iretoria - A rtigo 26 e Conselho Fiscal - A rtigo 34, frisa-se qU~"s~rá

perm itida a recondução ao cargo; por, no máximo, uma vez, sendo o M andato de 04

(quatro) anos. Com relação ao D iretor de Programação foi colocado o nome da SRA .

FRANCINARA M ENEZES DE LACERDA, brasileira, casada, publicitária, filha de

G ilmar Amaral de Lacerda e Angelita Aparecida M enezes de Lacerda, natural de

D ivinópolis - M G., nascida aos 09 de janeiro de 1987, residente e dom iciliada na Rua

José Rodrigues da Costa, nO32 - Centro - 37-3226-3458 /98418-7927, para exercer

o referido cargo. O Conselho Comunitário terá a seguinte modificação, sendo

indicados os seguintes membros: 1-) Representante do Araguaia Campestre C lube:

Sr. M ozart Cam ilo; 2-) V ice-Presidente do Sindicato Intermunicipal do Calçado de

Nova Serrana: Sr. Júnior César Silva; 3-) Presidente da~: Sr. M oacir Henrique

Paiva Pinto; 4-) Representante da APAE: Sra. Ilma V itor M artins. -CabraJ; : 5:-)

Representante da Sociedade São V icente de Paula: Sr. G ,eraldo, Donizete., CQ lT~a;

Sendo que foi indicada como Presidente do Conselho ComunitáriQ a .Sra. ,lim a

Vitor Martins Cabral. Colocando em apreciação, debate e-julga~értto~e~aP9s;,forain

devidamente aprovadas as modificações pela Assembleia Geral, "por:~nanhnidade.

dos presentes. A s alterações estatutárias serão feitas e encam inhadas':a:óJ)iUódQ ':de

Registro C ivil de Pessoas Jurídicas da cidade de Nova Serrana para o devido registro,

devendo ser encam inhados os referidos documentos ao M inistério das' Comun~caçõe.s,

o mais breve possível. O Conselho Comunitário fará o relatód.o '.da- programação

veiculada pela em issora, devidamente avaliado (artigo 3° da: Jjei-, '9 .6121:1998);

devendo o referido ser encam inhado ao M inistério das Comunicações;:fiçànclo

sanadas as irregularidades expostas no oficio supracitado. Deverão ser'encam inhado~

para o M inistério das Comunicações documentos de identidade' e :ce.:rtidã~L..de.

casamento/nascimento de todos os diretores eleitos. ,Por fim o Presidente stlspeilcleu

a assembleia pelo tempo necessário para a lavratura dest~ ata, em (olba,' pela

secretária, após reabe11a a assembleia, a secretária fez a leitura -ea submeteu -a

apreciação _dos membros da assembleia que a aprovaram por unanim idade, sendo

assinada pelo Presidente, por m im , secretária, membros da diretoria, e:do~Qnse.lhp

fiscal, cuja lista segue ane. a. (llhJj.:.~ \ ,~ ~ r '--z.:,
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P o d e r J u d i c i á r i o . T J M G - C o r r e g e d o r i a ~ G e r a l d e J u s t i ç a

R e g i s t r o d e T í t u l o s e D o c u m e n t o s e C i v i l d a s P e s s o a s J u r í d i c a s d e N o v a S e r r a n a

S e l 9 N ú m e r o : A M D 8 4 6 5 2
C o d ig o : 8 8 5 9 .4 8 1 4 .4 4 9 7 .4 6 3 1

T o t a l d e a t o s : 5 / E m o l : 9 7 . 3 2 T F J : 3 2 . 8 9 T o t a l : 1 3 0 . 2 1

I s u l t e a v a l i d a d e d e s t e S e l o 1 1 0 s i t e : h t t p s : / / s e l o s . t j m g . j u s . b r

P o d e r J u d ic iá r io .

c i o R e g i s t r o d e T l t u l o s e D o e u " t o s e C i v i l d a s P e s s o a s J u r i d i c a s d e N o v a S e

S e lo N ú m e ro : A M D 8 4 6 5 2

T o t a ld e a t o . c ~ ~ i ~ : : ; 0 ~ : 8 f 8 s ~ 2 J t # 1 9 K 5 ~ ~ g ~ o t a l1 4 0 .8 9

C o n s u lte a v a lid a d e d e s le S e lo n o s ile : h U p s : / Is e lo s . l jm g . ju s .b r

D e s p e s a s
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E STA TU TOD A A SSO C IA ÇÃ OSÃ O ~EBA ST IÃ O D E RÃ D IO ~ J t; '.J

E COMUNICAÇAO. ~

CAPiTULO I

DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS

A rt. 1 ° . A A sso c ia ç ão S ão S eb a s tiã o d e R ád io e C om un ic a ção , fu n d ad a

em 25 d e m a rço d e 1 .9 9 8 , é um a p e sso a ju ríd ic a d e d ire ito p riv ad o ,

co n s titu íd a n a fo rm a d e a sso c ia ç ão sem fin s lu c ra tiv o s , com p razo d e

d u ra ção in d e te rm in ad o , com sed e e fo ro n a P ra ça Jo sé B a tis ta d e

F re ita s , nO 75 , S a la 0 2 , C en tro , n o m un ic íp io d e N ov a S e rran a , e s tad o

d e M in a s G e ra is , te n d o com o á re a d e ab ran g ên c ia d e su a s f in a lid ad e s

a ss is ten c ia is b en e fic en te s f ila n tró p ic a s e s ta tu á r ia s a c id ad e d e N ov a

S e rran a e ad ja c ên c ia s .

A rt. 2 ° . A A sso c ia ç ão tem po r f in a lid ad e :

a ) P rom ov e r a ex p lo ra ç ão e in s ta la ç ão d e se rv Iço d e rad io d ifu são

so n o ra , com fin a lid ad e ed u ca tiv a , a r tís tic a , cu ltu ra l e in fo rm a tiv a ,

re sp e ito ao s v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e sso a e d a fam ília em ben e fic io

d o d e sen v o lv im en to g e ra l d a co rr iu n id ad e d e N ov a . S e rran a , E s tad o d e

M in a s G e ra is , m ed ian te co n ce ssão , p e rm issão o u au to riz a ç ão q u e lh e

o u to rg a p o r a to d o p od e r p u b lico com pe ten te p a ra a ex p l()ra ç~ o : ~ o~

se rv iço s d e rad io d ifu são , ex p lo ra ç ão e s ta su je ita e d e áco rd ó ' eõ ir i" a

le g is la ç ão e sp ec if ic a .

b ) P rom ov e r e s tu d o s e p e sq u isa s p a ra a id en tif ic a ç ão ' e

eq u ac io n am en to d o s p ro b lem as d a com un id ad e .

c ) P rom ov e r en co n tro s , cu rso s , p a le s tra s e o u tro s ev en to s so c~ a is ,

o b je tiv an d o am p lia r ex p e riên c ia s n o cam po cu ltu ra l, a r tís tiC o ,

e sp o rtiv o s e so c ia l d a s p e sso a s d a com un id ad e .

d ) D e fen d e r o s in te re sse s d o s a sso c iad o s ju n to ao s ó rg ão s fed e ra is ,

e s tad u a is e m un ic ip a is , b em com o p e ran te p a rtic u la re s .

e ) E x ecu ta r se rv iço s d e rad io d ifu são com un itá r ia , v isan d o o

b en e fic io d a com un id ad e com v is ta s a :

- d a r o p o rtu n id ad e à d ifu são d e id e ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , trad içõ e s

e h áb ito s so c ia is d a com un id ad e ;

- e s tim u la r o la z e r , a cu ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

- p re s ta r se rv iço d e u tilid ad e p ú b lic a , in teg ran d o -se ao s se rv Iço s d e

d e fe sa c iv il, sem p re q u e n ece ssá r io ;

1
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..to

- c o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o V I.

d o s jo rn a lis ta s e ra d ia l is ta s em co n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o

p ro f is s io n a l v ig e n te ;

p e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire i to d e

e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l .

A r t . 3 ° . P a ra c o n se c u ç ã o d e se u s o b je tiv o s , a a s so c ia ç ã o c om p rom e te -s e

a o b se rv a r e re sp e ita r o s s e g u in te s p r in c íp io s :

a ) P re fe rê n c ia s d a s f in a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r t ís t ic a s , c u ltu ra is e

in fo rm a tiv a s em b en e f ic io d o d e se n v o lv im en to g e ra l d a c om u n id a d e ;

b ) P rom o ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

c ) R e sp e ito a o s v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e s so a e d a fam ília ,

fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

d ) N ão d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , s e x o , p re fe rê n c ia s s e x u a is , c o n v ic ç ã o

p o lí t ic o id e o ló g ic o -p a r t id á r io e c o n d iç ã o so c ia l n a s re la ç õ e s

c om u n itá r ia s .

A r t . 4 ° . N o . d e s e n v o lv im en to d e su a s a tiv id a d e s a a s so c ia ç ã o n ã o te iá

q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , n a s su a s re la ç õ e s c om u n itá r ia s .. . . .
', .. . /

A rt. 5 ° . A a s so c ia ç ã o p o d e rá te r um R eg im en to In te rn o a p ro v a d o p e la

A s sem b le ia G e ra l , q u e d is c ip lin a rá so b re o se u fu n c io n am en to .

A r t . 6 ° . P a rá c um p r ir su a s f in a lid a d e s a a s so c ia ç ã o p o d e rá s e o rg a n iz a r

em d ep a r tam en to s d e p re s ta ç ã o d e se rv iç o s re g id o s p o r n :~ g im en to s

in te rn o s e sp e c íf ic o s .
. . '.'~ j

A rt. 7 ° . A R ád io C om u n itá r ia u ti l iz a rá c om o d e n om in a ç ã o fa n ta s ia

L ib e rd a d e FM .

CAPÍTULO!!

D O S ASSOCIADOS

SEÇÃO!

Do Quadro Social

A rt. 8 ° . A a s so c ia ç ã o é c o n s ti tu íd a p o r n úm e ro il im ita d o d e a s so c ia d o s

d e p e s so a s f ís ic a s e ju r íd ic a s , e n tid a d e s d e c la s s e , b e n em é r ita s ,

re l ig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e sd e q u e le g a lm en te in s t i tu íd a s , q u e s e in

im p e d im en to s le g a is , fo rem re s id e n t.e s n a á re a d e a t .u a ç ã o d a em is so ra
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m ed ia n te p re e n c h im e n to d e fo rm u lá r io p ró p r io , in d e p e n d e n te d e

p ro p o s ta d a d ir e to r ia , d e n tr e p e s s o a s id ô n e a s .

A r t . 9 ° . A a s s o c ia ç ã o s e rá c om p o s ta p e la s s e g u in te s c a te g o r ia s d e

a s s o c ia d o s :

a ) F u n d a d o re s , o s q u e e s tã o e s p e c if ic a d o s n a a ta d e fu n d a ç ã o d a

a s s o c ia ç ã o ;

b ) C o n tr ib u in te s , s ã o a q u e la s p e s s o a s f ís ic a s o u ju r íd ic a s q u e

c o n tr ib u am m en s a lm e n te c om q u a lq u e r im p o r tâ n c ia p o r e la

d e s ig n a d a ;

c ) B e n em é r i to s , s ã o a q u e la s p e s s o a s f ís ic a s o u ju r íd ic a s q u e te n h am

p re s ta d o re le v a n te s s e rv iç o s à a s s o c ia ç ã o e à c o le t iv id a d e ;

d ) H o n o rá r io s , a q u e le s q u e s e f iz e rem c re d o re s d e s s a h om e n a g em p o r

s e rv iç o s d e n o to r ie d a d e p re s ta d o s à a s s o c ia ç ã o p o r p ro p o s ta d a

d ir e to r ia à A s s em b le ia G e ra l .

SEÇÃOJJ

Dos Direitos dos Associados

A rt . 1 0 ° . S ã o d ire i to s d o s a s s o c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s

s o c ia is :

I - v o ta r e s e r v o ta d o p a ra o s c a rg o s e le t iv o s ;

11 - to m a r p a r te n a s A s s em b le ia s G e ra is ;

111 - in te i r a r - s e d a s a t iv id a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

IV - re q u e re a c o n v o c a ç ã o d e A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia ,

ju s t i f ic a n d o . c o n v e n ie n tem e n te o p e d id o , q u a n d o a p o ia d o p o r 1 /5 (um

q u in to ) d o s a s s o c ia d o s . , '-

P a rá g ra fô Ú n ic o . Os a s s o c ia d o s h o n o rá r io s n ã o te rã o d ir e i to a v o to e

n em p o d e rã o s e r v o ta d o s .

SEÇÃOJJJ

Dos Deveres dos Associados

A rt . 1 1 0 . S ã o d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

3
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I - c u m p r i r a s d i s p o s i ç õ e s d o E s t a t u t o e R e g im e n t o I n t e r n o ;

I I - a c a t a r a s d e t e r m i n a ç õ e s d a A s s e m b l e i a G e r a l e d a D i r e t o r i a ;

I I I - z e l a r p e l o b o m n o m e d a a s s o c i a ç ã o p e l a c o n s e r v a ç ã o e c r e s c im e n t o

d o s e u p a t r im õ n i o ;

I V - a c e i t a r a s i n c u m b ê n c i a s q u e l h e s f o r e m a t r i b u í d a s p e l a D i r e t o r i a

p a r t i c i p a n d o d a s d i f e r e n t e s c o m i s s õ e s t ê c n i c a s , d e e s t u d o e d e

t r a b a l h o s .

A r t . 1 2 ° . O s d i r i g e n t e s e a s s o c i a d o s n ã o r e s p o n d e m s o l i d á r i o s , n e m

m e s m o s u b s i d i a r i a m e n t e p e l a s o b r i g a ç õ e s s o c i a i s e e n c a r g o s d a

a s s o c i a ç ã o , r e s s a l v a d o s o s c a s o s e m q u e o s d i r i g e n t e s r e s p o n d e r ã o p o r

c o m p r o v a d a c u l p a n o d e s e m p e n h o d e s u a s f u n ç õ e s .

SEÇÃO IV

Das Penalidades

A r t . 1 3 ° . I n f r i n g i n d o o p r e s e n t e E s t a t u t o o s a s s o c i a d o s e s t a r ã o ~ s u j e i t o s

à s s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s :

- . . : :... ..' ....~.

I . , -a d v e r t ê n c i a ;

I I - s u s p e n s ã o ;

I I I - e x c l u s ã o .

9 1 0 • . A a d v e r t ê n c i a s e r á a p l i c a d a p e l a D i r e t o r i a , e m c a r á t e r r e s e r v a d o ,
. . . . - . : - ; .... . : '--" ..

p a r a p u n i r f a l t a s l e v e s . . __ _ . _ _. 0

9 2 ° . A s u s p e n s ã o s e r á a p l i c a d a p e l a D i r e t o r i a , p a r a p u n i r f a l t a s

m é d i a s .

9 3 ° . A e x c l u s ã o s e r á a p l i c a d a p e l a D i r e t o r i a , p a r a p u n i r f a l t a s g r a v e s .

9 4 ° . O a s s o c i a d o e x c l u í d o n ã o t e r á d i r e i t o a o r e s s a r c im e n t o r e f e r e n t e a

d i r e i t o s p a t r im o n i a i s , q u e r s e j a f i n a n c e i r o o u e c o n õ m i c o , o u , a i n d a , a

p a r t i c i p a ç ã o n o s b e n s d e q u a l q u e r e s p é c i e d a a s s o c i a ç ã o , f i c a n d o n u l a s

q u a i s q u e r p r e t e n s õ e s a d i r e i t o s , p o r p a r t e d o e x c l u í d o , e m p o s s í v e i s

a ç õ e s j u d i c i a i s c o n t r a a A s s o c i a ç ã o .

A r t . 1 4 ° . F i c a a s s e g u r a d o p r é v i o d i r e i t o d e d e f e s a a t o d o s o s a s s o c i a d o s

q u a n d o . l h e s f o r e m im p u t a d a s i n f r a ç õ e s c o n t r a o p r e s e n t e E s t a t u t o ,

c a b e n d o - l h e s , a i n d a , n a h i p ó t e s e d e e x c l u s ã o , r e c u r s o s e m e f e i t o

s u s p e n s i v o , n o p r a z o d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s , a p a r t i r d a n o t i f i c a ç ã o p a r a a

A s s e m b l e i a G e r a l .
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SEÇÃO V

Das Faltas

A rt. 1 5 ° . S ão co n s id e rad a s com o fa lta s le v e s q u an d o o a sso c iad o n ão

com pa re c e r a d u a s se ssõ e s d a A ssem b le ia G e ra l, sa lv o p o r m o tiv o ju s to

e d ev id am en te com p ro v ad o .

A rt. 1 6 ° . S ão co n s id e rad a s fa lta s m éd ia s , q u an d o o a sso c iad o :

I - n ão com pa re c e r à re u n ião a q u a l fo i n o tif ic ad o , sa lv o p o r m o tiv o

ju s to ;

II - n ão com pa re c e r a q u a tro se ssõ e s seg u id a s d a A ssem b le ia G e ra l,

q u e r se ja o rd in á r ia o u ex trao rd in á r ia , sa lv o p o r m o tiv o ju s to

d ev id am en te com p ro v ad o ;

III - e s tiv e r sen d o p ro ce ssad o p e la p rá tic ;a d e c r im e s ;

IV - d e scum p rir o E s ta tu to e o R eg im en to In te rn o d a A sso c ia ç ão ;

V - d e scum p rir a s d e c isõ e s d a A ssem b le ia G e ra l, D ire to r ia , C o n se lh o

F isc a l o u C on se lh o C om un itá r io .

A rt. 1 7 ° . S ão co n s id e rad a s fa lta s g rav e s , q u an d o o a sso c iad o : ..

I - fo r co n d en ad o p o r c r im e , ap ó s sen ten ça tran s ita d a em ju lg ad o ;

II - d e scum p rir d e fo rm a re ite rad a o E s ta tu to e o R eg im en to In te rn o ;

III - d e scum p rir d e fo rm a re ite rad a a s d ec isõ e s A ssem b le ia G e ra l,

D ire to r ia , C o n se lh o F isc a l 'o u C on se lh o C om un itá r io ; .

IV - p ra tic a r a to s d e im p ro b id ad e adm in is tra tiv a ; , '. . . . . . .

V - n ão com pa re c e r a se is se ssõ e s seg u id a s d a A ssem b le ia G e ra l, q u e r

se ja o rd in á r ia o u ex trao rd in á r ia , sa lv o p o r m o tiv o ju s to . e d ev id am en te

com p ro v ad o ;

V I - p ra tic a r co n d u ta s d e so n ro sa s e in d eco ro sa s ;

V II - n ão ze la r p e lo n om e e p e lo s b en s d a in s tittliç ão :

CAPiTULO 111

SEÇÃO I

Da Administração

5
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A r t . 1 8 ° . S ã o ó r g ã o s d a a s s o c i a ç ã o ;

I - A s s e m b l e i a G e r a l ;

I I - D i r e t o r i a ;

I I I - C o n s e l h o F i s c a l ;

I V - C o n s e l h o C o m u n i t á r i o .

P a r á g r a f o Ú n i c o . O e x e r c í c i o d a s f u n ç õ e s d e m e m b r o s d o s ó r g ã o s

i n d i c a d o s n e s t e a r t i g o n ã o s e r á r e m u n e r a d o a q u a l q u e r t í t u l o , s e n d o

v e d a d a a d i s t r i b u i ç ã o d e l u c r o s , b o n i f i c a ç õ e s , o u d e q u a i s q u e r o u t r a s

v a n t a g e n s o u b e n e f i c i o s a d i r i g e n t e s , c o n s e l h e i r o s , a s s o c i a d o s o u

e q u iv a l e n t e s , s o b q u a l q u e r d e n o m in a ç ã o : f o rm a o u p r e t e x t o .

A r t . 1 9 ° . A s r e n d a s , r e c u r s o s , d o t a ç õ e s o u s u b v e n ç õ e s o u e v e n t u a l

r e s u l t a d o o p e r a c i o n a l , s e r ã o a p l i c a d o s i n t e g r a lm e n t e n a m a n u t e n ç ã o e

d e s e n v o lv im e n to d o s o b j e t o s i n s t i t u c i o n a i s n o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l .

SEÇÃO!!

DaAssembleÍa Geral

A r t . 2 0 ° . A A s s e m b l e i a G e r a l é o ó r g ã o s o b e r a n o d a a s s o c i a ç ã o , s e n d o

c o n s t i t u í d a p e l o s a s s o c i a d o s e m p l e n o g o z o . d e s e u s . d i r ~ ~ t ( ) ~

e s t a t u t á r i o s .

P a r á g r a f o Ú n i c o . O P r e s i d e n t e d a D i r e t o r i a p r e s i d i r á a s s e s s õ e s

o r d i n á r i a s o u e x t r a o r d i n á r i a s d a A s s e m b l e i a G e r a l .

A r t . 2 1 ° . S ã o a t r i b u i ç õ e s d a A s s e m b l e i a G e r a l :

I - e l e g e r a D i r e t o r i a , o C o n s e l h o F i s c a l e o C o n s e l h o C o in u n i t á r i à ;

I I - d e c i d i r s o b r e a a l t e r a ç ã o e / o u r e f o rm a d o E s t a t u t o ;

I I I - d e c i d i r s o b r e a e x t i n ç ã o d a e n t i d a d e e o d e s t i n o d o p a t r im õ n io ;

IV- d e c i d i r s o b r e a c o n v e n i ê n c i a d e a l i e n a r , t r a n s i g i r , h i p o t e c a r o u

p e rm u t a r b e n s p a t r im o n i a i s ;

V - e x a m in a r o r e l a t ó r i o d a D i r e t o r i a e d e l i b e r a r s o b r e o b a l a n ç o e a s

c o n t a s a p ó s o p a r e c e r d o C o n s e l h o F i s c a l ;

V I - a p r e c i a r r e c u r s o s c o n t r a d e c i s õ e s d a D i r e t o r i a ;

V I I - d e c i d i r s o b r e a f u s ã o e t r a n s f o rm a ç ã o d a a s s o c i a ç ã o ; '

V I I I - d e s t i t u i r o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a , C o n s e l h o F i s c a l e C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o , e m c a s o d e c o m p r o v a ç ã o d e i r r e g u l a r i d a d e s ;

IX - e x a m in a r e d e l i b e r a r s o b r e o s d e m a i s a s s u n t o s p a r a o s ' q u . a i ~ : - r o t

c o n v o c a d a .

6
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A rt. 22°. A A ssem b le ia G era l, reun ir-se -á , o rd inariam en te , um a vez po r

ano , para :

I - ap rec ia r o re la tó rio anua l da D ire to ria ;

II - d iscu tir e hom o logar con tas e ba lanço p rev iam en te ap rovados pe lo

C onse lho F isca l;

III - d iscu tir e de libera r sob re os dem ais assun to s, con fo rm e ed ita l de

convocação .

A rt. 23° . A A ssem b le ia G era l, reun ir-se -á , ex trao rd inariam en te ,

quando convocada :

I - po r seu P residen te ;

II - pe la D ire to ria ;

III - pe lo C onse lho F isca l;

IV - pe lo C onse lho C om un itá rio ;

V - po r 1 /5 (um qu in to ) dos assoc iados qu ites com suas ob rigações

soc ia is , m ed ian te ped ido ju stificado .

A rt. 24° . T erão d ire ito a vo to nas assem b le ias o s fundado res ,

con tribu in tes , desde que em d ia com suas con tribu içõe~ e l::> enertlé rit6~ ;'

e poderão vo ta r po r p rocu ração passada ind iv idua l ou co le tivam en te a

um dos dem ais sóc io s com d ire ito a vo ta r.

P arág ra fo Ú n ico . Som en te te rão d ire ito a vo to nas assem b le ias o s

b rasile iro s na to s ou na tu ra lizados a m ais de 10 (dez) anos.
• •• " . , •• 0

A rt. 25° . A convocação da A ssem b le ia G era l fa r-se -á po r m elO de

ed ita l a fixado na sede da in stitu ição , com an tecedênc ia m ín im a de 10

(dez) d ias , e ,na sede das en tidades que com põem o C onse lho

C om un itá rio no '. es túd io da R ád io C om un itá ria , bem com o pela

d ivu lgação a través de pe lo m enos 04 (qua tro ) tham adasd iá rias dB rah te

a p rog ram ação da em isso ra .

8 1°. N o ed ita l de convocação da A ssem b le ia G era l deverá consta r a

da ta , ho rá rio , lo ca l e a respec tiva o rdem do d ia .

8 2°. A A ssem b le ia G era l, em qualquer de suas sessões, in sta la r-se -a

em prim eira convocação com a m aio ria dos assoc iados e , em segunda

convocação , após o decu rso de 30 (trin ta ) m inu to s da ho ra m arcada ,

com qualquer núm ero .

7
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9 3° . N os caso s p rev is to s no art. 21 , V II e V III, fa r-se -á necessano o

vo to conco rde de 2 /3 (do is te rço s) do s p resen tes à A ssem b le ia G era l,

e sp ec ia lm en te convocada para es te fim , não podendo de lib e ra r, em

p rim e ira convocação , sem a m aio ria ab so lu ta do s assoc iado s ou 1 /3

(um te rço ) nas convocações segu in te s .

9 4° . A A ssem b le ia G era l convocada para fin s e le ito ra is , a lien ação de

ben s im óve is ou ex tin ção da en tid ade , d eve rá se r convocada com 15

(qu in ze ) d ias de an tecedênc ia e , d e lib e ra rá con fo rm e este E sta tu to ,

m ed ian te vo to do s assoc iado s em d ia com suas ob rig ações e filado s a

pe lo m enos 06 (se is) m eses .

SEÇÃO!!!

Da Diretoria

. ~- .~ .:

A rt. 26 ° . A D ire to ria , ó rg ão adm in is tra tivo e execu tivo da aS~9c iaç~5?1

se rá ~ le ita p e la A ssem b le ia G era l,' p a ra m anda to de 04 (qua tro ).an ()s ;

p e rm itid a a . recondução po r, no m áx im o , um a vez ,. sen .do .o :. seu~

m em bro s:

I -P res id en te ;

H - V ice -P res id en te ;

IH - T esou re iro ;

IV - S ec re tá rio ;

V - P a trim ôn io ;

V I - D ire to r d e P rog ram ação .

'''o ' • .• .

'...•. ;:

Parág ra fo Ú n ico . A penas fa rão parte d a D ire to ria o s b ras ile iro s m aio res

de 18 (dezo ito ) ano s , n a to s ou na tu ra lizado s a m ais de 10 (dez ) ano s ,

cu jas res id ênc ias se jam situ adas na á rea a tend id a e a inda , ta is

d irig en tes não poderão esta r no exerc íc io de m anda to e le tivo que lh es

assegu re im un idade parlam en ta r ou função da qua l d eco rra fo ro

espec iaL "" .

A rt. 27 ° . C om pe te a D ire to ria :

1- adm in is tra r e superin tender o s trab a lho s e o pa trim ôn io da en tid ade

rea lizando todo s o s a to s necessá rio s ao desenvo lv im en to da assoc iação ;

II- e labo ra r e execu ta r o p rog ram a anua l d e a tiv id ades;
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I I I - a p r e s e n ta r r e la tó r io a n u a l à A s s e m b le ia G e r a l a té 2 8 (v in te e o i to )

d e f e v e r e i r o , r e la tó r io c i r c u n s ta n c ia d o r e la t iv o a o b a la n ç o P a t r im o n ia l e

a p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e r c íc io f in d o ;

IV e n t r o s a r - s e c o m in s t i tu iç õ e s p ú b l ic a s e p r iv a d a s m ú tu a

c o la b o r a ç ã o e m a t iv id a d e s d e in te r e s s e c o m u m ;

V - p r e s ta r c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e r c íc io f in a n c e i r o ;

V I - c r ia r e in s ta la r s e r v iç o s e d e p a r ta m e n to s o u u n id a d e s d e p r e s ta ç ã o

d e s e rv iç o s p a r a a r e a l iz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d a s f in a l id a d e s d a

e n t id a d e ;

V I I - e s ta b e le c e r o v a lo r d a c o n t r ib u iç ã o d o s a s s o c ia d o s ;

V I I I - e le g e r o s c o o rd e n a d o r e s d o s d e p a r ta m e n to s o u u n id a d e s d e

p r e s ta ç ã o d e s e rv iç o s ;

IX - e x a m in a r o r e la tó r io e a p ro v a r o p la n e ja m e n to d o s c o o rd e n a d o r e s

d o s d e p a r ta m e n to s o u u n id a d e s d e p r e s ta ç ã o d e s e rv iç o s ;

X - r e q u e r e r a c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b le ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia q u a n d o

a s e u ju íz o , f o r n e c e s s á r io ;

X I - a p ro v a r a a d m is s ã o d e a s s o c ia d o s b e m c o m o a p l iç a r a s ,p e n a l id a c i .~ ~
•• --0.>

a o s m e sm o s ; , " , _ ,

X I I c n a r e p ro v e r c a rg o s n e c e s s á r io s a o s s e rv iç o s " té c n iC o : :

a d m in is t r a t iv o s ;

X I I I - p ro m o v e r c a m p a n h a s d e le v a n ta m e n to d e fu n d o s ; , , ' ' '- - , -

X IV - ~ o m e a r o s ' c a r g o s d a D ir e to r i~ e m c a s o d e ~ a c â n c ia a té o té rm in o

d o m a n d a to ;

X V - o p in a r s o b r e a a l ie n a ç ã o o u a q u is iç ã o d e b e n s ;

X V I - e la b o r a r e a p r e s e n ta r à A s s e m b le ia G e r a l o r e la tó r io a m iã r e--b

r e s p e c t iv o d e m o n s t r a t iv o d e r e s u l ta d o d o e x e r c íc io f in d o ;

X V I I - e la b o r a r e a p ro v a r o R e g im e n to In te r n o d a A s s o c ia ç ã o e d e ~ e u s

D ~ p a r ta m e n to s ;

X V I I I ~ " 'z d á r p o r in te r e s s e s d a a s s o c ia ç ã o , a d m in is t r ? - r _ e g e _ r i r , ( ? s

n e g ó c io s sO c ia is , e c o n ô m ic o s e f in a n c e i r o s ; , , '

X IX - e la b o r a r o o r ç a m e n to d a r e c e i ta e d e s p e s a s d o e x e r c íc io s e g u in te ;

X X - e x e r c e r q u a is q u e r o u t r a s a t r ib u iç õ e s d e c o r r e n te s d á l~ g f s l : iç â g

v ig e n te a p l ic á v e is , d e s te E s ta tu to e R e g im e n to In te r n o e m m a té r ia d e

s u a c o m p e tê n c ia .

8 1 ° . A D ir e to r ia r e u n i r - s e - á , o r d in a r ia m e n te , u m a 'v e z p o r c 'a c la 0 2

( d o is ) m e s e s ; p a r a d is c u s s ã o d a p a u ta b im e s t r a l , e e x t r a o rd in a r ia m e n te

0 4 (q u a t r o ) v e z e s s e f iz e r n e c e s s á r io ;

8 2 ° . I n d e p e n d e n te m e n te d a s r e u n iõ e s o rd in á r ia s e e x t r a o rd in á r ia s , a

D ir e to r ia r e u n i r - s e ~ á e m s e s s ã o in a u g u r a l , n o m ê s d e ja n e i r o d e c a d a

a n o , q u a n d o a p ro v a r á o p la n e ja m e n to a n u a l d o s -d e p a r ta m e n to s - o u

u n id a d e s d e p r e s ta ç ã o ' d e s e rv iç o s , e , e m s e s s ã o f in a l , n o m ê s d e
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d e z em b ro d e c a d a a n o , q u a n d o e x am in a r á o r e la tó r io a n u a l d a

e n t id a d e ;

8 3 ° . O c o r r e n d o v a c â n c ia n o s c a r g o s d e s e c r e tá r io , t e s o u r e i r o e

p a t r im ô n io , a D ir e to r ia c o n v o c a r á a A s s em b le ia G e r a l q u e n o m e a r á u m

s u b s t i tu to p a r a o c a r g o , e n e le p e rm a n e c e r á a té o r e s ta n te d o p r a z o o

q u a l f o i e le i to o m em b ro s u b s t i tu íd o .

A r t . 2 8 ° . C o m p e te a o P r e s id e n te :

I - c o n v o c a r e p r e s id i r a s s e s s õ e s o r d in á r ia s e e x t r a o r d in á r ia s d a

A s s em b le ia G e r a l ;

I I - r e p r e s e n ta r a a s s o c ia ç â o ju d ic ia l o u e x t r a ju d ic ia lm e n te ;

IH - c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r e s te E s ta tu to e o R e g im e n to I n te r n o ;

IV - c o n v o c a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia e x e r c e n d o o v o to d e

d e s em p a te ;

V - a s s in a r , c o n t r a ta r , a ju s ta r c o n v ê n io s o u q u a is q u e r ' d o c u m e n to s

r e la t iv o s à s o p e r a ç õ e s a t iv a s e d e in te r e s s e d a a s s o c ia ç ã o ;

V I - m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s , e m c o n ju n to c o m o te s o u r e i r o ;

V I I - e x e r c e r a s d em a is a to s d e a d m in is t r a ç ã o ;

V I I I - c u m p r i r a s d e te rm in a ç õ e s o r iu n d a s d a s d e l ib e r a ç õ e s d a

A s s em b lé ia G e r a l , b em c o m o o u t r a s a t r ib u iç õ e s d e c ~ r r e n t~ $ , '( 1 'a > r e i ,

d e s te E s ta tu to e d o R e g im e n to I n te r n o , e m m a té r ia d e c o m p e tê n c ia .

A r t . 2 9 ° . C o m p e te a o V ic e -P r e s id e n te :

I - c o la b o r a r c o m o P r e s id e n te e s u b s t i tu í - lo em s u a s ' f a l t a s o u

im p e d im e n to s ;

H - a s s u m ir o m a n d a to d o P r e s id e n te , e m c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u

té rm in o .

A r t . 3 0 ° . C o m p e te a o T e s o u r e i r o :

I - a r r e c a d a r . e c o n ta b i l i z a r a s ,c o n t r ib u iç õ e s , r e n d a s , a u x í l io s e

d o n a t iv o s e f e tu a d o s à a s s o c ia ç ã o m a n te n d o em d ia a e s c r i tu r a ç ã o d o

m o v im e n to e c o n ô m ic o e f in a n c e i r o ;

H - p a g a r a s c o n ta s a u to r iz a d a s p e lo P r e s id e n te ;

IH - m a n te r to d o o n u m e r á r io em e s ta b e le c im e n to ,b a n c á r io ;

IV - d i r ig i r e s u p e r v is io n a r o s s e r v iç o s d e te s o u r a r ia , c o n s e r v a n d o s o b

s u a g u a rd a e r e s p o n s a b i l id a d e o s d o c u m e n to s r e la t iv o s à te s o u r a r ia e

c o n ta b i l id a d e ;

.10~
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v - a p r e s e n ta r o r e la tó r io f in a n c e i r o d a s r e c e i ta s e d e s p e s a s p a r a

a p r e c ia ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l , D ir e to r ia e C o n s e lh o F is c a l ;

V I - m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s em c o n ju n to c o m o P re s id e n te ;

V I I - e x e r c e r q u a is q u e r o u t r a s a t r ib u iç õ e s d e c o r r e n te s d a L e i , d e s te

E s ta tu to e d o R e g im e n to In te rn o , em m a té r ia d e s u a c o m p e tê n c ia .

A r t . 3 1 0 . C om p e te a o S e c r e tá r io ;

I - s e c r e ta r ia r a s r e u n iõ e s d a A s s em b le ia G e ra l e d a D ir e to r ia ,

o rg a n iz a n d o a s o p in iõ e s e r e d ig in d o a ta s em liv ro s p ró p r io s ;

I I - e f e tu a r a s c o m u n ic a ç õ e s d a a s s o c ia ç ã o a o s ó rg ã o s in te rn o s e

d em a is e d em a is e n t id a d e s o u te r c e i r o s in te r e s s a d o s ;

III - e x p e d i r a s c o n v o c a ç õ e s d e r e u n iõ e s d a D ir e to r ia s em p re q u e

s o l ic i ta d a s p e lo P r e s id e n te ;

IV - c r ia r , m a n te r e o rg a n iz a r o s a rq u iv o s d e d o c u m e n to s g e r a is d a

e n t id a d e ;

V - s u b s t i tu i r o V ic e -P r e s id e n te em s u a f a l ta o u im p e d im e n to ; .

V I - e x e r c e r q u a is q u e r o u t r a s a t r ib u iç õ e s d e c o r r e n te s . d a L e i , d e s te

E s ta tu to e d o R e g im e n to In te rn o , em m a té r ia d e s u a c o m p e tê n c ia .
. . '".

A r t . 3 2 ° . C o m p e te a o D ir e to r d e P a t r im õ n io :

I - m a n te r em o rd em e a tu a l iz a d o o p a t r im ô n io m ó v e l e im ó v e l d a
.. -

a S S O C la ç a o ;

I I - e la b o r a r e a p r e s e n ta r o r e la tó r io

a o C o n s e lh o F is c a l .

p a t r im o n ia l à A s s em b le ia G e ra l e
' . . . ' o . ' ._ o • • • ;

A r t . 3 3 ° .C o m p e te a o D ir e to r d e P ro g r am a ç ã o :
• - ~ • • • . . . . : : . ' . ~ ~ " l "• •

I - e s ta b e le c e r a s d i r e t r iz e s e a o r ie n ta ç ã o b á s ic a d a p ro g r am a ç ã o a s e r

v e ic u la d a , o b s e rv a n d o a le g is la ç ã o e s p e c í f ic a p a r a . o s .s e ry iç O s , d e

r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia ;

I I - . im p lem e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a s p e c to s . c o n c e rn e n te s a

e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia , r e la t iv am e n te : a o s

s e u s a s p e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a l i ta t iv o s ;

III - g e r i r e c a p ta r o s r e c u r s o s a d v in d o s d e p a t r o c ín io s o b fo rm a d e

a p o io c u l tu r a l , b em c o m o s u p e rv is io n a r e te r s o b s u a g u a rd a to d o o

p a t r im ô n Io c o n s id e r a d o n o âm b i to d a s o p e r a ç õ e s r e la t iv a s a o s e rv iç o d e

r a d io d i f u s ã o ;

IV - p r0 .m 0 v e r a in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e rv iç o p r e s ta d o ;

V - a v a l ia r e a n a l i s a r o s r e s u l ta d o s o b t id o s c o m a p ro g r am a ç ã o d a

em is s o r a . . .

11
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SEÇÃO IV

D o Conselho Fiscal

A r t . 3 4 ° . O C o n s e l h o F i s c a l , e l e i t o p e l a A s s e m b l e i a G e r a l o r d i n á r i a ,

d e n t r e a s s o c i a d o s q u i t e s c o m s u a s o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s , c o m p õ e m - s e

d e 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s e f e t i v o s e 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s s u p l e n t e s , c o m

m a n d a t o d e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s , s e n d o a d m i t i d a a r e c o n d u ç ã o p o r u m a

ú n i c a v e z .

8 1 0 . O m a n d a t o d o C o n s e l h o F i s c a l d e v e r á c o i n c i d i r c o m o m a n d a t o d a

D i r e t o r i a ;

8 2 ° . E m c a s o d e v a c ã n c i a , o m a n d a t o s e r á a s s u m id o p e l o r e s p e c t i v o

s u p l e n t e a t é o s e u t é rm in o ;

8 3 ° . O C o n s e l h o F i s c a l r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e n t e a n u a lm e n t e p a r a

e x a m in a r e d a r p a r e c e r . s o b r e a s c o n t a s d a D i r e t o r i a e

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , s e m p r e q u e n e c e s s á r i o ;

8 4 ° . O C o n s e l h o F i s c a l d e l i b e r a r á c o m a p r e s e n ç a d e s e u s m e m b r o s

t i t u l a r e s , c o n v o c a n d o - s e s e u s s u p l e n t e s , t a n t o s q u a n t o s n e c e s s á r i o s ,

n o s c a s o s d e r e n ú n c i a o u im p e d im e n t o d o r e s p e c t i v o t i t u l a r .

" :'".- -

A r t . 3 5 ° . C o m p e t e a o C o n s e l h o F i s c a l :

I - e x a m in a r o s d o c u m e n t o s e l i v r o s d e e s c r i t u r a ç ã o d a a s s o c i a ç ã o e d e

s e u s d e p a r t a m e n t o s o u u n i d a d e s d e p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s ; '

I I - e x a m in a r o b a l a n c e t e a p r e s e n t a d o p e l o t e s o u r e i r o , e m i t i n d o p a r e c e r

s o b r e o m e s m o ; . ' . ' . . ' . .' .

III -' e x a m in a r o s b a l a n ç o s e in v e n t á r i o s q u e a c o m p a n h a m ' o - r e i á t ó r ' i o

á n U a l d a D i r e t o r i a , a p r e s e n t a n d o p a r e c e r a r e s p e i t o à A s s e m b l e i a G e r a l ;

I V - o p i n a r s o b r a a a q u i s i ç ã o , a l i e n a ç ã o e o n e r a ç ã o d e b e n s ; . . _

V - r e q u e r e r a u d i t o r i a e x t e r n a q u a n d o j u l g a r n e c e s s á r i o ;

V I - c o n v o c a r , s e m p r e q u e f o r n e c e s s á r i o , o t e s o u r e i r o p a r a p r e s t a r

e s c l a r e c im e n t o s , r e l a t ó r i o s e a p r e s e n t a ç ã o d e o u t r o s p a p e i s .

SEÇÃO V

D o Conselho Comunitário

. -_ ... _.- .1

A r t . 3 6 ° . O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , r e f e r e n d a d o e m A s s e m b l e i a G e r a l

p a r a m a n d a t o i g u a l a o d a D i r e t o r i a , s e r á c o m p o s t o , p o r n o . i l l . Í n i r n o Oº

12
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(c in co ) p e sso a s , re p re sen tan te s d e en tid ad e s d a com un id ad e lo c a l, ta is

com o a sso c ia çõ e s d e c la s se , b en em é rita s , re lig io sa s o u d e m o rad o re s ,

d e sd e q u e leg a lm en te in s titu íd a s , c om o ob je tiv o d e a com p an h a r a

p ro g ram ação d a em isso ra , c om v is ta ao en ten d im en to d o in te re sse

ex c lu s iv o d a com un id ad e .

8 1 ° . O C on se lh o C om un itá r io te rá o f im e sp ec íf ic o d e a com p an h a r a

p ro g ram ação d a em isso ra , c om v is ta ao en ten d im en to d o in te re sse

ex c lu s iv o d a com un id ad e e cum p rirá a s a tr ib u içõ e s d e f in id a s p e la

le g is la ç ão v ig en te so b re o se rv iço d e rad io d ifu são com un itá r ia , d ev en d o

p e rio d ic am en te e lab o ra r re la tó r io re sum id o co n ten d o a d e sc r iç ão d a

g rad e d e p ro g ram ação , b em com o su a av a lia ç ão ;

8 2 ° . O D ire to r d e P ro g ram ação n ão p o d e rá se r in te g ran te d o C on se lh o

C om un itá r io ;

8 3 ° . O C on se lh o C om un itá r io se rá p re s id id o p e lo P re s id en te e sco lh id o

em A ssem b le ia , q u e te rá v o to d e q u a lid ad e n a s d e lib e ra çõ e s co le tiv a s ,
em ca~ s d e em p a te . . . ' ,:- .-

CAP1TULOW

DA PROGRAMAÇÃO

A rt. 3 7 ° . A p ro g ram ação d a em isso ra d ev e rá re sp e ita r o s .p r i:n c1P lO .S t::

n o rm as d isp o s ta s n a leg is la ç ão v ig en te n o te rr itÓ rio n ac io n aL . sO .b re
. .. . . ~. . . . . ... "., -" .......• -'_. '.'

ra d io d ifu são com un itá r ia .

P a rág ra fo Ú n ico . S e rá v ed ad a a tra n s fe rên c ia d a o u to rg a e a ' fo rm ação

d e red e s ' e x e cu tad a s em s itu a çõ e s d e g u e rrá s , c a lam id ad e p ú b lic a ,

e p id em ia s e a s tra n sm issõ e s o b rig a tó r ia s d o P o d e r E x ecu tiv o , Jü d iC ia r ib

e L eg is la tiv o , d e f in id o s em L e i. T am b ém se rá v ed ad a a c e ssão o u

a rren d am en to d a em isso ra d o se rv iço d e rad io d ifu são .cqm un itá r ia .o ~

d e h o rá r io s d e sU a p ro g ram ação . . . " ....'
...... ,

A rt. 3 8 ° . S e rá o b rig a tó r ia a p lu ra lid ad e d e o p in iõ e s e v e rsão , d e fo rm a

s im u ltã n e a em m a té r ia s p o lêm ic a s , n a p ro g ram ação o p in a tiv a e

in fo rm a tiv a , d iv u lg an d o , sem p re , a s d ife ren te s in te rp re ta çõ e s re la tiv a s

ao s fa to s n o tic ia d o s .

A rt. 3 9 ° . Q u a lq u e r c id ad ão d a com un id ad e b en e fic ia d a te rá d ire ito a

em itir o p in iõ e s so b re q u a isq u e r a ssu n to s ab o rd ad o s n a p ro g ram ação d a

em isso ra , b em com o m an ife s ta r id e ia s , p ro p o s ta , su g e s tõ e s ,

re c lam açõ e s o u re iv in d ic a çõ e s , d ev en d o ap en a s o b se rv a r o m om en to

.. -.,' .

. " 1 3
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a d e q u a d o d a p ro g ram a ç ã o p a ra fa z ê - lo , m e d ia n te p e d id o e n c am in h a d o

à d ire ç ã o re sp o n s á v e l p e la R á d io C om u n itá r ia .

CAPiTULO V

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

A rt. 4 0 ° . O p a tr im ô n io d a a s so c ia ç ã o s e rá c o n s t i tu íd o :

I - p e la s d o a ç ô e s , a u x íl io s e su b v e n ç ô e s s em e n c a rg o s o u ô n u s , q u e

v e n h am a se r fe i to s o u c o n c e d id o s p e la U n iã o , E s ta d o o u M u n ic íp io , e

q u a is q u e r o u tra s p e s so a s ju r íd ic a s e /o u f ís ic a s , e n t id a d e s p ú b lic a s o u

p r iv a d a s d o p a ís o u d o e x te r io r ;

n - p e lo s b e n s d e d ire i to s s em e n c a rg o s o u ô n u s q u e fo rem d o a d o s p o r

o u tra s p e s so a s f ís ic a s , ju r íd ic a s o u e n tid a d e s p ú b lic a s q u e d e s e jam

c o la b o ra r c om a a s so c ia ç ã o p a ra a t in g ir o s s e u s o b je t iv o s ;

In - p e lo s b e n s m ó v e is o u im ó v e is , v e íc u lo s , s em o v e n t~ s ; , a ç õ e s : <:!

a p ó lic e s d e d iv id a p ú b lic a q u e v e n h am a se r a d q u ir id o s c om o d o a ç ã o ,

c om p ra , c e s s ã o , le g a d o s o u o u tro m o d o , d e fo rm a liv re e

d e s em b a ra ç a d a d e ô n u s ;

IV - p e lo re su l ta d o d e a p lic a ç õ e s f in a n c e ira s e a dm in is tra ç ã o d e s e u

a tiv o e b e n s p a tr im o n ia is e s u a s a t iv id a d e s e s ta tu á r ia s e q u e som en te

p o d e rã o s e r a p lic a d a s ', r e v e r t id a s e /o U d ir ig id a s a o c um p r im e n to d e

su a s f in a l id a d e s ;

y.':- p e la s c o n tr ib u iç õ e s d e s e u s a s s o c ia d o s .

A r t . 4 1 0 . O s b e n s d e p ro p r ie d a d e d a a s so c ia ç ã o s e rã o u ti l iz a d b s e

a p lic a d o s e x c lu s iv am e n te . p a ra a c o n s e c u ç ã o d e s e u s o b je t iv o s " , ' em

te r r i tó r io , n a c io n a l , p e rm it id a a lo c a ç ã o c om a f in a l id a d e d e o b te r

re c u rsO s ; n e c e s s á r io s à re a l iz a ç ã o d e s e u s f ir is , o b s e r 'v a d a ,á ,le g is la ç ã ô

em v ig o r , n ã o p o d e n d o o s . b e n s s e r . 'a l ie n a d o s o u g ra v a d o s " :- 's em

a p ro v a ç ã o d a D ire to r ia , C o n s e lh o F is c a l e A s s em b lé ia G e ra l .

=.
', .

CAPiTULO VI

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

' ..

0 .0 _ ,

A rt. 4 2 ° . O p re s e n te E s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm a d o , n o to d o o u em

p a r te , em ,q u a lq u e r tem p o , p o r d e c is õ e s d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s

p re s e n te à A ssem b le ia G e ra l e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im ,

.. 14
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n ã o p o d e n d o d e l ib e r a r , em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia

a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , a p ó s o d e c u r s o . d e

6 0 ( s e s s e n ta ) m in u to s d a h o ra m a rc a d a , c o m q u a lq u e r n úm e ro , e

e n tr a r á em v ig o r n a d a ta d e s u a a p ro v a ç ã o .

A r t . 4 3 ° . A d is s o lu ç ã o d a a s s o c ia ç ã o s o m e n te p o d e rá s e r d e te rm in a d a

p o r d e l ib e r a ç ã o d e 0 2 (d u a s ) A s s em b le ia s E x tr a o rd in á r ia s s u c e s s iv a s ,

r e a l iz a d a s c om in te rv a lo d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , q u e s ó s e in s ta la r ã o c om a

p re s e n ç a d e , n o m ín im o 2 /3 (d o is te r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s em d ia c om a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is .

A r t . 4 4 ° . N o c a s o d e d is s o lu ç ã o d a a s s o c ia ç ã o o s b e n s r em a n e s c e n te s

s e r ã o d e s t in a d o s a o u tr a in s t i tu iç ã o c o n g ê n e re , ju r id ic am e n te

c o n s t i tu íd a , q u e e s te ja r e g is t r a d a em e n t id a d e p ú b l ic a o u n o C N A S -

C o n s e lh o N a c io n a l d e A s s is tê n c ia S o c ia l , f ic a n d o é l e s c o lh a .a c r i té r io d a

A s s e in b lé iaG e ra l . . . . • .

CAPiTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.... "_'-'"

A r t . 4 5 ° . O e x e rc íc io f in a n c e iro d a a s s o c ia ç ã o c ( ) in c id i r á c o m o a ~ o c iy i .L :

. " r. ;'.

A r t . 4 6 ° . O re g im e d e tr a b a lh o d o s em p re g a d o s d a a s s o c ía ç ã o s e rá o d a

C o n s o l id a ç ã o d a s L e is T ra b a lh is ta s (C L T ) .

A r t . 4 7 ° . O s c a s o s o m is s o s d o p re s e n te E s ta tu to s e r ã o re s o lv id o s . p e la

D ir e to r ia , C o n s e lh o F is c a l e C o n s e lh o C om u n i tá r io . e. r e f e r e n d a d o .s .p e la

A s s em b lé ia G e ra l , c o m [o rç a e s ta tu tá r ia n o q u e n ã o é o l id i r : c om . e s te

E s ta tu to , a p l ic a n d o - s e s u b s id ia r iam e n te o C ó d ig o C iv i l .

A r t . 4 8 ° . O p re s e n te E s ta tu to e n tr a em v ig o r a p a r t i r d e s u a a p ro v a ç ã o

p e la A s s em b le ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia , e d o s e u re s p e c t iv o re g is t ro .

CAPiTULO VIII

ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTARIAS TRANSITÓRIAS
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A rt. 49 ° . O s m em b ro s , d o C on se lh o C om un itá r io , in d ic ad o s e

re fe ren d ad o s em A ssem b le ia G e ra l, te rão m and a to s ig u a is ao s m em b ro s

d a D ire to r ia , c o n fo rm e d isp o s to n o _E s ta tu to .

A rt. 5 0 ° . R EV O G ADO .

A rt. 5 1 0 . O p re sen te E s ta tu to en tra em v ig o r n e s ta d a ta .

N ov a S e rran a (M G ), 1 9 d e Jan e iro d e 2 .0 1 6 .

~ .' ..•.
•• .• _ o ', • • • .• _• .• • • '• • ,. '. '

,'.1 1: ~.~ ;] ... :.
:~:.,~_ ..~. \~.. '

ud ia A m ara l S ilv a

S ec re tá r ia

M au ro S o a re s C o rrê a

P re s id en te

',' j

16

----e=~é?
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P o d e r J u d i c i á r i o - T J M G - C o r r e g e d o r i a - G e r a l d e J u s t i ç a

R e g i s t r o d e T i t u l o s e D o c u m e n t o s e C i v i l d a s P e s s o a s J u r i d i c a s d e N o v a S e r r a n a

Selo Número: AMD84661
Código: 0528.7645.7468.2743

T O la ld e a to s : 191 E m o l: 9 7 .3 2 T F J : 3 2 ,8 9T o ta l: 1 3 0 ,2 1

C o n s u l t e a v a l i d a d e d e s t e S e l o n o s i t e : h t t p s : / I s e l o s . t j m g . j u s . b r

R e g is tro d e T itu lo s e D o c um e n to s e C iv il d a s P e s s o a s

J u r íd ic a s d e N o v a S e rra n a

C N P J : 0 2 .5 0 4 .2 7 10001-87

A v e n id a D om C a b ra l, 2 I 1 0 9 - J a rd im d o L a g o

F o n e . (3 7 ) -3 7 6 6

P r is c ila C r is a G v o C o s ta - O fic ia l

P R O T O C O LON '1 1 1 4 R 4 - L IV 2 2 -A - P A G 2 0 4 -A V N ' 2 6

D e s p e s a s

P o d e r J u d ic iá r io '. G • C o rre g e d o r ia G e ra l d e J u s t iç a

cio Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas de Nova Se

S e lo N úm e ro : A M D 8 4 6 6 1

T o la l d e a to s ~ f~ j! j,° ~ ~ I~ ~ ~ J ,~ ~ 5 J ~ ~M ~ ~ \o la l 2 3 8 ,6 1

C o n s u lte a v a lid a d e d e s te S e lo n o s ite : h t lp s : / Is e lo s .t jm g . ju s ,b r
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RELATÓR IO DE PROGRAM AÇÃO DA RÁD IO 98 .7 FM (ASSOC IAÇÃO SÃO

SEBAST IÃO ) - NO VA SERRANA lM G

A rád io 98 .7 FM (A ssoc ia ção S ão Sebas tião de R ád io e C om un icação ) v isa

in sp ira r con fiança , p rom ove r o en tre ten im en to e , s im u ltaneam en te , o

desenvo lv im en to in te le c tua l, m o ra l e econôm ico de todos os que de la se ocupe ,

p ropo rc ionando bene fíc io e c resc im en to aos seus ouv in te s , ag indo com

hones tidade pa ra com seus func ioná rio s , co labo rado res e pa rce iro s .

A tendendo ao a rtigo 3 ° da Le i 9 .612 /98 , A ssoc ia ção S ão Sebas tião de R ád io

e C om un icação fundam en tou a e labo ração de sua p rog ram ação d iá ria ,

e s tabe le cendo , ass im , um a re la ção transpa ren te de respe ito e a tenção ao

o rdenam en to ju ríd ico b ras ile iro no que tange ao Se rv iço de R ad io fu são

C om un itá ria . S endo ass im , aba ixo segue a p rog ram ação d iá ria da rád io 98 .7FM , a

qua l fo i a va liada pe lo C onse lho C om un itá rio e_ dev idam en te ap rovada po r

unan im idade .

S egunda a Sex ta -fe ira

06:00 às 06:20 = ORAÇÃO

O b je tivo : p ropo rc iona r um m om en to de re fle xão e paz , re spe itando a trad ição

re lig io sa de seus ouv in te s .

06:20 às 08:00 = SERTANEJO RAíz

O b je tivo : le va r in fo rm ações pa ra o p rodu to r ru ra l, p rop ic iando o desenvo lv im en to

econôm ico e soc ia l do se to r ag ropecuá rio . A tra vés do quad ro "Ta len tos da Te rra ",

a rtis ta s da c idade d ivu lgam seu traba lho , con tendo um a p rog ram ação m us ica l com

m ús icas se rtane ja s .

08:00 às 11:00 = AÇÃO 98

O b je tivo : p res ta r se rv iços de u tilid ade púb lica , a tra vés de en tre v is ta s com

rep resen tan tes do s ind ica to ru ra l, do s ind ica to do po lo ca lçad is ta , com m éd icos ,

1
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advogados e psicólogos. Momento de solidariedade onde o ouvinte entra em

contato, ao vivo, com a rádio e coloca uma situação de dificuldade de uma pessoa

ou família e a rádio faz apelos de doação e/ou ajuda à comunidade.

Quadro de programação popular musical.

11 :00 às 12:00 = JORNAL DE NOTíCIAS

Objetivo: difundir fatos e acontecimentos da cidade, do Brasil e do mundo.

12:00 às 15:00 = BADALA çÃ O

Objetivo: programação para o público jovem, com alguns momentos de informação

sobre segurança, violência e drogas, através da participação da Polícia Militar.

15:00 às 18:00 = CLAUDIO KENNEDY SHOW

Objetivo: programação musical, cômica, e interação com a comunidade através de

visita às bancas de pesponto - setor de calçados da cidade de Nova Serrana.

18:00 às 19:00 = ESPORTE DE PRIMEIRA

Objetivo: valorização do esporte local. Divulgação do esporte nacional e mundial.

19:00 às 20:00 = VOZ DO BRASIL

20:00 às 05:59 = PROGRAMAÇÃO MUSICAL NORTUNA.

Sábados

07:00 às 11:00 = SAUDADE SUCESSO

Objetivo: proporcionar música e informação à comunidade. Quadro: liA Hora da

Comunidade", onde associações e comunidades tem espaço para divulgar

problemas e soluções relacionados ao meio social local.

11:00 às 06:59 = PROGRAMAÇÃO MUSICAL

2
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Domingos

07:00 às 08:00 = SAUDADE SUCESSO

Objetivo: proporcionar música e informação à comunidade. Quadro: liA Hora da

Comunidade", onde associações e comunidades tem espaço para divulgar

problemas e soluções relacionados ao meio social local.

08:00 às 09:00 = SANTA MISSA

Objetivo: proporcionar um momento de reflexão e paz, respeitando a tradição

religiosa de seus ouvintes.

09:00 às 11:00 = SAUDADE SUCESSO

Objetivo: proporcionar música e informação à comunidade. Quadro: liA Hora da

Comunidade", onde associações e comunidades tem espaço para divulgar

problemas e soluções relacionados ao meio social local.

11:00 às 05:59 = PROGRAMAÇÃO MUSICAL

A Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação realiza eventos sociais em

parceira com empresas locais, CDL, SICOOB Credinova, Araguaia Campestre

Clube, APAE, Comunidade Terapêutica Cruz e Glória, Lar Vicentino, onde

juntamente com o apoio cultural dos empresários locais, são prestados serviços de

relevância no sentido de proporcionar qualidade de vida para as pessoas de menos

condições financeira, psicológica e cultural.

ESTE É O RELATÓRIO.

FICA DEVIDADAMENTE AVALIADO O REFERIDO RELATÓRIO PARA TODOS

OS FINS DE DIREITO E INFORMAÇÃO.

NOVA SERRANA, 21 DE DEZEMBRO DE 2.015.

,/

$

epresentante do Araguaia Campestre Clube: Sr. Mozart Camilo;

3
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:J v Iv " =(L

2-) Vice-Presidente do Sindi to Intermunicipal do Calçado de Nova Serrana:

Sr. Júnior César Silva;

3-) Presidente da AMAR: Sr. Moacir Henrique Paiva Pinto;

4-) Representante da APAE: Sra. lima Vitor Martins Cabral;

'~&1cJjo j;ç}~d- Wé1Ltt\

() c~cJ-ete

5-) Representante da Sociedade São Vicente de Paula: Sr. Geraldo Donizete

Correa

4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS~'

ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DES5,GIJRANÇAIPÚBLlCA

INSTITUTOpE IbENTIFICAÇAo
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c o M A R C A D E ~ ..~y.~ ~..~..~..~..~ .~..~ .

DI S T R I TO D E ~ ..~y..~ ~..~..~..~ .~..~..~ .

ULISSES AMARAL
..................... ;:,Fic.'AL ..viTA'L"iC.'O..ÕÕ ..R.EG.isT.Fiõ ..C.'ViL .

C,ERTIDÃO DE CASAME TO

LIVRO : 20- B

FOLHA. : 106
TERMO : 3867

Certifico que, do Livro, fo lha e termo citados, de assentos de

casamentos do Cartório a meu cargo, consta que, perante o Juiz AntÔnio Francisco das
Chag::m e as .testemunhas legais, t~mdo sido apresentados ,os documentos do artigo '180

do Código C ivií B rasile iro n° 1,11 e IV , fo i celebrado, sob o regime de Comunhão
Universal de Bens, no dia 08 de janeiro de 1999, o ato do casamento de

MAURO-SOARE CQRItê,A .1l
com MRCIACRIS 'FI A"VAZDI\S ILVA 11

que passou a assinar MÁRCIA CRIS l'INANAZ'DA,S ILVA SQARESdl

E le, nascido em Nova Serrana - MG 11

no dia 08 de maio de 1.974. profissão industria l 1/
,residente e dom iciliado nesta cidade. 11
Filho de Antônio Corrêa Filho 11

e dona Odaisa Soares Corrêa 11

Ela, nascida em Bom Despacho - MG 11

no dia 22 de setembro de 1.975. profissão vendedora 11

residente e dom iciliada nesta cidade. 11

Filha de João Vaz da S ilva 11

e dona GeraldaMaria da S ilva 11

Observações: à margem nad. consta. 11
O referido.é vérdade, do qu;doufé.

NOVA SERRANA, 18~é outubro de2~005. -
- ..

1-"
I

Emolumentos: R$ 14.00

TFJ: R$3.00
RECOMPE: R$ 0.84

Total: R$ 17.84

.~.'.
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FederativaRepública
= = = = = = = = = = = =

do Brasil
Estado de M inas G erais

lV iunicíp iode D ivinépolis

NEIF MATTAR
E sc r iv ã o d e P a z - O fic ia l d e R e g is tro

C iv il

Com arca de D ivinópolis
D istrito de 'I D ivinópolis

EDUARDO MATTAR M~NEZES
E sc re v e n te S u b s titu to

Certidão de i Casamento

CERTI FICO que sob n. o "çç5 .1 ~ , a fls : J25 . ~ ..do livro n . o , • .5 ..1 ..J? ~ de registro de
I ' •

casam ento , encontra-se o assento de m atrim ôniC \ de .J 1 ~ !m ºJ } ~l?~~ ª_g_tª.º__._ Q ºm g ~ _ ~_ _..._ ~ 1 1 ..~ I l. f !. . . . .

.., ? :l..~y'~~" !_~£~~~.q.~~..~ ".."__..,, ,,__~ _ _..l ~__.__. ;..__.__. .~..__" " ~ ..__" realizado

ao~ .....2 9 ...~ ..de " " " " " "P 'g .? ªm '!? .~ Q .P ... " .~ ... ~ de_~1..p ..9 .79 ......, D est..__p . _ _,,_ _ç J ºª .g .~ R ;t..Y J n .º I l.ºJ ;t .~ :: .H 9 .

, " ."~ ."".."".."""""".".~"".." .,,.,,.,,.,, ~ __"""""""..""".'~ ,,.,,~ .,às lº ~..".horas peran te o Juiz de Paz e

de Casam entos " " ." º ;r .J .~ .n ªg J ? ~ .tJ ~ .t~ " ." ." ." " " ." , ,~ _ "" " " ". ._ _.".. .• • ., ," "" " " ." l'! '! •. __••• __•• _ e as tes-

te m unhas ;r .º .ª . t .B Q J J ) ..~ -º ª .~~ º .ª .~ ~ .º .~~ ~ ~ .~ ;h .~ ~ !_ _..~ .p .~ .~ !? 9 .~ .ª~.._ _.9 .Q ~ .:?..~~_~ .~_!~~ .L ~ .
V81ter P~sco~ lino de Freitas e Conceiç5o An~ de Freit~s

• - •••••• - - - - - •••••• - _ ._ •• ••••• _ ••••••••••••••••••••••••• __ •••••••••••••••••• -.. •••• ••••• ••••• • •••••••••••••• 0 ••••••••••• __ • __ •••••••••• ~~ •• ~_~ •••••• ~ .~ .~~~~ .~~~ .~ •• ~~ ~_.~~~ .~ ._ •• ~~ ••••• _ ••• _ . ••••• •••

E le nascido ne s t~ cid~d 6. -.i~'. - - - - a08 28-
., ......••• ~ ~ . ~ -~ ••• -. ~~ :-~ -- •• - -':'~ ~ -':.- -_ :~ .':'.~_~ -:- - - -: .••• -: ••••••••••••• ~~•• -~ ••• -.. .::0 --.- •• _•• ' •• ~••• ---.-.~ ••• ---- •• - •••• ~~~~~~~•• -- •. --.- ••• --.~~ •• ~ ----- •• ~••••• ~~~ .~_ •• ~•••• _ ._ ._ ••••. _~••• _

de :~J~rJJ..~ ~ ::..de .J .~..9 ..g -º - , com 19 ~ anos de idad~ ,-~~~fi:-sã~~~~iª_ :ri~ .n t ª .!_ .: : ' _

.......__ __..__ .__.. . .__~esidente ~ .~ .t.ª º :t .º .~ .g .ª :~ _ _.._ _._ _.. . _ _ .._ _.~ _
filho de- Jovino Gom es. !._ .~~. .~ ~~~ ._~_.~_. ._.~ .~~~ ~ _.- ~. .~_. .--.~ ._~~~ .- _ _ ._._ . _ _ __ _._-_ . ._--_ _--_ ._ . ._-- . .~~ ._-_ .~-_. . - _-- _-_ . .- _---_ ._------- ~ -

ededona Ant= ! .B resilin~ Gom es.~. .~ .~..~ ~• .• . . . ._~ .~ _ _.~~~---. .~. .------_ .~_ ._ _ . .~ ._~---_ ~~_~ ~ ~ ~. .-._ . .~~ ._~~ .~~~~-.~~ .~---~ .~~~~~_._-~~--~_ ---_ .- - ~ .~ .~ ~ .

E la. nascida . ~ .~ .~ .~~ 9 .t. .d ..~ 9 ..~ .~.. ._ _ _ _ _ _. _ _ aos Q 5 ._ _.:: :. . _

de ê.'? .~ .~ .!?!p ..~_~ .~__.::: .de ..1 .~ .9 .9 .º.._ _., .CO ID ) .9 . . .. ':" : anos de idade, profissão ª .Q .m ~ .~..tJ.9 .£ .~ ::..
- residente nG~ t~ eidede. _ ' _ _. . . _ - ~_ --- -... ._ - ._ .~~ _._ .-- ~ ~~. ._~ .- _~ _~-~--_ .__ -. .~ _ _ . ._-_ ~ ~--~ -.~. .~ ~ _ _ .-- . . _ _ ._ _ .

filha de- Jo~ é ~l':lrco lino Fernf'lndes. _
- ~ ~ ~-_ ~ ._-_ ._ -_ . ._-_ . --.~~_-----_ - . ._------. . .

~ iI 'nÓ}lo lis, ç 9 . de ..__.. p ..~ .~ .~ .~ p ..~ .~ :.~_ _ :::ne 197.9 . ..~ __
~ I h . , . . . . ./
, '~ illt '/v . \ --~,
. V I,L J ...••.. 0 oJ;~F ..--

. . .•

', ,1

'; " . . . '

'" . ,
" ,i ..,

. . . . .
, ,

e de dona !1 ~ .t. .m p .D .g .~ Q º.g J~ f .ª l • .p .ª .n ª .q .ª .~..: _ _ _ _.~ o __ •••• __ •••• __ •• ~ •• __ •••••••••••••••••••••• :~ •••••••••••• ' a qual

. . "" 'li S 'l' -~ d ..,
passa a assm ar-se ~ .ii.ij"\mV rii.iú .i7 r.iiX n.~ .ii.ií.1_ i\:H ~9r~ ._vriit;7 j"i"ji"in .~ .W .n .H .rr--.. ---- ---- ~ -- -- -- -- ~ . _
O bserv~ões : ~ ..__ __ _.__ ~ _ _ , ~ _ ~ __.. _

. 4 :.-
...................• " '~ .Jt,..-_••••••_- •. - .• -.... --~•••••..•..••••-..•••..••._ -~ -••~ -.-•• --•...•_ -_••.~ '--.---.:.--.-. ..- ••-.-- •••.••••• -.--------.- ••• ----------._ •.• ~•... _•• '._ ••.•..•....•••••••• ••• _a ••• __ •• _ . _u

"(J . :
.~ ~'

..............................::r/O ~ --..-- - - .= . j . .o" ••• ----.-- ••••••••••••••••• -- •• -- ••• ---- ••• --- ••••• --:; ••••••• -- •••••••••••••••••••••••••••• __ •••••

< .. '> , . . .
....-- -- -----------------r) -- -- --.----.--.--..------..----;..---- ---------- ----..------ -- : .

0 / '" . . .•~ ~ o •••••• ~C ;~ ,:;-- 1 ::: : ;" ". .----f.~ :.> i..--..-- ---- _ ..-- + -- - - - - - - - - _
';p qm 'o , t~dose vê")~ i::~~oY~.l:ado e assinado no !livro com peten te, do qual m e reporto e dou fé.
('r. ""\ . '/ .".r~ ,,? ~

(',. . O ;
'.

C'./b
/. .•
.• .

edu.
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República Federativa do B
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I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE MINAS GERAIS

t!, ó '!'!-
~""""""""''''' ~ •. 'o" .••. ..,,,.... "" •.•..•.••.•. .."... •..••...•.•.••..• ".... ................." .••.•..•.•.•.••...

, ,
,

.' I • ,

./ '

:, . CERTIDÃO. DE CASAMENTO

DIA M~S ANO

27/09/2013

NOMES:

FERNANDO SILVA ANDRADE e

CLÁUDIA AMARAL SILVA

MATRICULA:

0503930155 2013 3 00003087 0000587 37

vinte e sete de setembro de dois mil e treze 11

FERNANDO SILVA ANDRADE, nascido aos 22/05/1971, natural da cidade de São Paulo - SP, brasileiro, filho
de JOSE MARIA DE ANDRADE e MARIA NEUZA SILVA ANDRADE (fEllecida) 11

CLÁUDIA AMARAL SILVA, nascida aos 15/04/1978, natural da cidade de Divinópolis - MG, brasileira, filha de
PAULO DE AZEVEDO E SILVA e RAIMUNDA AMARAL SILVA (falecida). 11

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS. DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILlAÇÔES DOS CÔNJUGES

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

REGIME DE: BENS DO CASAMENTO

I Comunhão Parcial de Bens 11

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

1

11

OBSERVAÇÔESAVERBAÇÔES

, '

I .~'
I i I

j 1

,):,,:,;
I",
I.

-,
"

;~,
'\'\' .

• il

?\' '.". \

I' " l
[ , ! i;::
l j ;; i i

, • j'

,\ ; ;: ;,
; : ; ;; 1/1

\\\:; :' -----------------------------------------
" ;', Registro Civil das Pessoas Naturais O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé,
\:!;' Oficial: ULISSES AMARAL Nova Serrana -MG, 10 de outubro de 2013

)): ~~~;i~~~:~~~;,:~,'~~G r~'~-'---.~.:,:Q
'" Telefone: (37) 3226 1425

! ~~ ~
t' .\: Emoiumentos'R$ 22.94
" " TFJ: R$4,63

'i'. \!' Total RS 21.b7

r! Sueli
: \ )'

'-, \ '\ if,

;:1
;': / !;~"

:,:'1...

,

>I,"

f,
r-
(

r-
r-
c
('

C
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- -_ ._ - '- '_ ._ - - - - - - - -~ -- - - -_ ._ - ..•

VALID A EM TO D O O tER R ITÓ R IO N AC IO N AL

I'.IOME . ~ '", 'H i , ' • • • • to " ,.-

I, C U \U D IA A M A R A L S IL V A
.~ .'.

, PAULO AZEVEDO E SILVA

RAIMUNDA AMARAL SILVA.
N A TU R AllO AO l

DIVINOPOLlS-MG
O O C 'O R IG EM

D ATA D l N ASC IM EN TO

1 5 /0 4 /7 .8 '. '

N I~ B . L V ... .: l .< ~ A

. BELO H O R IZO N TE,M G

FL-88 NOVA SERRANAMG
? _'1' ".' .

, ~./;A/:::, ~"':.~"'>_ '£(/ I~/ .~.}'/., /.,~

uc 'w ír(, .;~ Ii~ ( i :~ i ic o ;;A F) I '1 . -.' ,'.. '. '3 '"
ASSIN AtU R A. 00 D IR ETO R . .I .1

.J ,Q ty '7 1 1 6 D E 2 9 1 0 0 1 8 3 .

• •

R liPU BU C A FED ER A1:IVA D O BR ASIL '

ESTAD O D E '-M lN ASG ER AIS

• SEC AET AR tA D E SEG Ú R AN Ç A PÚ BLIC A

'. IN STITU TO D E ID EN TIF IC AÇ ÃO

~--""----:-~c:;~

d~.
~ 1
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, I

I ,I,'
j'! t.'
':1. I ,

: i;! / /
CERTIDÃO- DE CASAMENTO

MATRICULA:

0503930155 1988200014232000220283

NOMES:

SÍLVIO AUGUSTO DE LACERDA
e

ELIANA AMARAL,LACERDA

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DENASCIMENTO, NACIONALIDADE E FllIAÇÓES DOS CÓNJUGES

SílVIO AUGUSTO DE lACERDA, nascido 'aos 14 de março de 1964, natural de Nova Serrana-.MG, Brasileiro,
filho de SILVIO CORR~A DE LACERDA e MARIA LACERDA /I

ELIANA AMARAL lACERDA, nascida aos 07 de março de 1963, natural de Divinópolis - MG, Brasileira, filha de
ARLINDO AMARAL DE LACERDA e GUIOMAR AMARAL LACERDA / /

DIA,'M~S ANO

" I, 16/04/1988 "
dezesseis de abril de mil novecentos e oitenta e oito / /

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

REGIME DE BENS DO CASAMENTO ";,

" , ,.'"

Comunhão Universal de Bens, Escritura Pública de Pacto Ante:-Nupcial lavrada aos 19 de fevereiro; de 1988 no
Cartório do 2

3

Ofício de Notas desta cidade de Nova Serrana -MG, no Livro: 02, Folha: 36, / / '

NOME QUE CADA UM DOS CÓNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER AL TERAÇAo) ,

/"
OBSERVAÇÓES AVERBAÇÕES

, ! :

, ; .!

: •. : :

Separação Judicial Consensual do casal, acima qúalificado, conforme sentença proferida pelo' MM: "Juiz de
Direito da Comarca, Dr, Marcelo Paulo Salgado, aos 12 de setembro de ,1996, Transitada em julgado, Divórcio
do casal acima qualificado, conforme sentença proferida pelo MM, Juiz da Comarca, Dr. Márco Aurélio Chaves
Albuquerque aos 06 de janeiro de 1999, Transitada em julgado, Sílvio Augusto de Lacerda faleceu nesta cidade,
aos 31 de agosto de 2007, Livro: 19 C, fls,: 97, nO;2166 /I

,; i i
'\l ,I:

".' I / i~' ~
" i

)':~
I; I

il'( •

,"!' i
'i :. :

',' , ,

• fi ',i {

: l. :\ ; 1/
, ",I
\, \ I

\\

Registro Civil das Pessoas Naturais

Oficial: ULISSES AMARAL

Rua Padre Libério, nO:100

Centro - Nova Serrana-MG

CEP: 35,519-000

Telefone: (37) 3226 1425

"VERSO DA FOLHA EM BRANCO"
Emolumenlos:R$ 28,14

Recompe: R$ 1,69

TFJ: R$ 5,66

Tolal: R$ 35,49

",

O conteúdo d certidão é verdadeiro. Dou fé.

Nova Ser 16 de junho de 2015

-r-I
O
ex::>
ex::>
Lí)
(Y)

N
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13iRli DE N V ~E
_ . _ • • • • • • • • • • o - o _ • • . • _ • • • • _ • • • _ o • • n ' _ • • • • . • _ • • • • • • • • • • • . • • • • • . • o • • _ • • 0 • • • • •

CERTIDÃO DE CASAMENTO

CERTIFICO que sob o número 57171/, folha 15611 do

livro de Reg:s ro de Casamentos número 28bll, no dia 20 de

maio de 2005// sob o reg~me de COMUNr~O PARCIAL DE BENSII,

perante o(a) MM(a) Ju:z a) Sr. (a) ION ZIO DONIZETE Dil.SCHAGAS,

foi realizado o casamento de:

l N A L D O M A G E L O S A B I N O DA S I . L V A / / com

~NARA MENEZES DE LACEJU)A/ /

Ele, nascido em Bom espacho - MGII
aos 28 de maio de 1978, residente em Nova. Serrana-MG.II

Fi no de José Nelson ~abino da S~ vali e

Maria de Fátima Sabino//

Ela, nasc'da em Divinópolis - MG/I

aos 09 de janeiro de 1987, residente em Nova Serrana-MG./I

Filha de Gilmar Amaral de Lacerdall e

Angellta Aparecida Menezes de Lacerdall

Os contraentes contin arão a usar os mesmos nomes.11

Observações:/I

Ii

Ii

Ii

1/

Ii

Ii

Ii

Ii

o r e f r i . d o é v e r d a d a d o u f é .

~ v S rxana, 20 d maio de 2005.
r . . . u - . ) 0 . 1 '

' : c . n ~ . • 1 . l A - . : . 1 . 1 ;

- : • .a 1 I • • e

I-~.
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VALiDA£MTO.CI_º- 01 ERRITORIO NACI

Hi:GISiRO DATA DE

m:~A' MG-14 . 328 . 360 E~PEDlCÃO

FRR"CINARA'MENEZES DE
F1UACAD

GILMAR AMARAL DE LACERD

ANGELITA APARECIDA .'H.DE
""MURAUOAOf-

DIVINOPOLIS-MG 9/1/1987
OOC,ORIGEM NASC. LV-15AFL-265

NOVA SERRANA-MG

CP~ 0156378~,0J,:~. ~ -d!7:
::'/é~~L7~ ./I~<~<Yyt_)

- .JL!' ~Si,-,~Ta:a.~~ / "

.'

.~.

5;/

~I
"'I
51
I
i...'." .-., _~:- ••.~ • ._._.1

. - ..."""",,

:.W.'" ... o ~... 0.' .~.,
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Nova Serrana, 08 de D ezem bro de 2015 .

A o Ilm o. S r.
Sam ir Am ando G ran ja N obre M aia

A lIm a. S ra .
F rancisca Letíc ia B arbosa D uarte M iele
Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica - Coordenação-G eral de

R adiod ifusão Com unitária
E sp lanada dos M inistérios, B loco R , 3° andar

70044-900 BRASÍL IA - DF

A ssunto : R esposta O fício 34919/2015/SE I-M C

Ref.: P rocesso nO53900 .002457/2015-66

Prezados Senhores,

CÓPIA

ASSOC IAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁD IO E COMUN ICAÇÃO ,

institu ída por escritu ra pública e dev idam ente reg istrada no Cartó rio R egistro C iv il de

Pessoas Juríd icas de N ova Serrana, vem peran te V ossas Senhorias, confirm ar o

receb im ento do ofíc io supracitado para prov idências cab íveis no que tange à regu larização

da docum entação da A ssociação e para tan to vem inform ar que as prov idêl1das es~ão

sendo tom adas, porém requer um lapso tem poral m aior, haja v ista ser necessária a

designação de assem bleia geral ex traord inária .

A ssim inform a que brevem ente estar-se-á enviando os docum entos com

todas as m odificações so lic itadas, agradecendo esta institu ição an tecipadam ente .

N estes term os,

Pede D eferim ento .

N ova Serrana, I:v lG , 08 de D ezem bro de 2015 .

Presiden te da Fundação
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13/11/2C15

"

, :: SEI/Me - 0783278 - Ofício :.:

M IN I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S '

Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica
Coordenação-G eraLde R adiod ifusão Com unitária
E sp lanada dos M in istérios, B loco R , 3° A ndar

CEP : 70044-900 / B rasília-D F
Fone: (61) 2027-6281

O ficio n° 34919/20 15 /SE1-M C
/

B rasília , 22 de ou tubro de 2015

A o(À ) Senhor(a)
R epresen tan te Legal da A S S O C I A Ç Ã O S Ã O S E B A S T I Ã O D E RÁD IO E C O M U N I C A Ç Ã O

Praça José B atista de F reitas, S /N - Sala 2 - C en tro

35 .519-000 - N ova Serrana - M G

CNPJ nO 02.480 .470 /0001-25

A ssun to : E n c a m in h a m e n t o d e N o t a T é c n i c a r e l a t i v a à a n á l i s e , d o p r o c e s s o n °

5 3 9 0 0 . 0 0 2 4 5 7 / 2 0 1 5 - 6 6 .

Senhor(a) R epresen tan te Legal,

I. Cum prim entando-oC a) cord ia lm ente , refiro -m e ao processo ,em epígrafe para

encam inhar cóp ia da N O T A T É C N I C A N ° 2 3 8 8 3 1 2 0 1 5 / S E I -M C , desta Secretaria , que tra ta de

pendências encon tradas nos au tos.' '. ' .

2 . A esse respeito ; fica estabelecido o prazo de30 '(trii1 tàY 4iéls;'con tado 'apartir da data

de receb im ento ' deste ofíc io , para que essa en tidade se m anifeste sobré o ' assun to e apresen te a

docum entação penden te , sob pena da e x t i n ç ã o d a o u t o r g a : "

A tenciosam ente ,

5 i! 't
3ulO JllU fJl ffi
ele tr6nk .a

-. -._ ,

Docum ento assinado ele tron icam ente por S a m i r [ A m a n d o G ran ja N oqre M aia ,

C o o r d e n a d o r -G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , em 12/1112015;'Íls í6 :47 , conform e art.

3°, m, "b", da Portada MC89/2014 . .' . .' .', "

'."i,"

,I~ _.:::~ ~L.~~~'Áo-~;~~o'i~~,~ii~+~~~1MM 1/'Requerimento  (0949067)         SEI 53900.006467/2016-51 / pg. 39



1~i11/2015'. .

: : S E I / M e - 0 7 8 3 1 8 6 • N o t a T é c n ic a : :

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N° 23883/2015/SEI-MC

Processo nO: 53900.00245712015-66.
Assunto: Constatação dependências.

SUMÁRIO EXECUTIVO.

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E

COMUNICAÇÃO para renovação da .aútorização de execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Nova Serrana, estado deMinas Gerais.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de

pendências, conforme descrição a seguir:

Analise

Em análise do estatuto' social .da

entidade obserVou-se que e('iste(m)

celta(s) contrariedade(s)com;o que

determina a N onua 1/2 015, confonue
.1 '-

o que se expõe abaixo:

~G~~r;- . . .'
y". a. O art. 36 do estatuto sociale,stá em

contrariedadecwn o art.114,s S lOe

O*" 2° da Nonua 1/2015.

Descrição

o não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracterizà

hipótese de indeferimento.

Dispositivo

o
Artigo 131,

inciso li

Estatuto social adequado à Nonua nO

1/2015.

b. Além disso, não está previsto que a

diretoria será reconduzida por, no

máximo, úma vez,confonuea.rt. 40, V,'

"b" da N onua.

Em razão disso,'~ necessanp que o

estatuto social seja alterado para se

adequar ao que . determina a

mencionada Nonua.

Nonua n°.

1/2015

Observacão: .Eventuais alterações:

estatutárias .deverão .. S;eraVei-ba~as'

junto ao regiStr~j~icial:d;bÚ'Es~at~icí',

no Registrü civiL dePe~~oa;JUlidl cas.'

. Orehltóriô:po'ConseÜ{bCbmúriitánó

deverá '-;'i~~_ar:",_'-,:.d~-'0, .. ',. programação

yeiculadapel~emissÓ~£. .'.

'Ç { 0 '0 Além •...•.d{sso:' com<f6/pireior. , à ~

'.Progl1lmaçãoJazp'arte:d()":C()nS~lhO,~:

'. que é vedado pdo~d:j i ~ 4 ' ;{ í ~ ' :ela

. N onua, a Associaçãôdeve sanara

. irregularidade e,.~~~ofue~~o' d;.

novo membro,. encaminharorelatórió
- - . ~ - . . , : , . . - . - ~ ~

• • • • " , I . _ • • . _ _ - _ _ Ã __ ~AO..,£:')O.I~~ . ~ ic ~ . o . n " ' l '~ = 1 M m- . 11Requerimento  (0949067)         SEI 53900.006467/2016-51 / pg. 40



sobre a grade de programação.

.~},
U

:: S E I/M e - 0 7 8 3 1 8 6 .' N o ta T é cn ica ::

Vínculos de subordinação

Comprovante de

mai ori dadelnaci onali dade

Último relatório do Conselho

Comunitário

Artigo 11

Art. 6°,

parágrafo

único

Artigo 131,

Inciso V

combinado

com o art. 9°,

~2°, III e N

9.612/98

9.612/1998 .

r
-~ .

-l ..
Observa cão 1: o documellto'tem

-questão deverá conter um resurn(1da

grade de programação e à avaliaçã~,do

~o, considerand; as ~d~dês

legais (art. 3°;' Lei n°.9.6l2/1998)do

Serviço de Radiodifusão Comunitá;ria.
. <-1[/

;'.~(, .

Observacão 2:" OLd.i!;igentesI;d~

~de interessada. 'não podelllÊser

membros do Conselho ComunÜáfl,5íe,

portanto, não podem assi~a1, o

relatórib ora solicitado. ,,;5,

A entidade deverá errviar dócllmênto
. . '" ~Ã:

que demonstre que todos.ás Diret9res

eleitos são ,brasileiros natos;. ou

brasileiros naturalizados há mais d~ 1 0
, 'T '

(dez) anos, bem como que são maipres
• .•.•.1'.

de 18 (dezoito) anos. '}j.

Observacão: serão aceitos :jt:,;~
comprovantes de maioridadêr e,

nacionalidade documentos" êbmo'

cópi~ dO RG e certidão, de casarrie~t~,,"

Não serão aceitos como 'co~~rov~ks

de. maioridade/~~Cib~àlid~d~-~0"~,

Carteira Nacional'" de, Habilitáção '

(CNH) e cópia \Ía, inscriç~6'ig/~ó

Cadastro de'Pessoás Física~(CPFj;;W:

A partir da análisedoprocesso/qiam

feitas pesquisas que levaram'faos
. " ,:'C.

seguintes fatos: ' ' .J
'" r ',- ,.

"",:.1 "
1 - O Diretor de, Programaçã9;~Pe.

Emerson, José da Cunha, exerce o

sacecdócio, 'r
Isso configura, de acordoc~1Í' ú : .

art. 25 S 2° OI "e" da 'Nôtma'
• , ." c. _. . ,,;:~,"._ ••

1/2015, vínculo,político.'OjtPe
acordo corri o a.rt.13 2; pa.ráiíIhfô
único da" mesma 1Íormá~ a
existência de vínculo é víCi6&~

> .,'j" '. .

caráter insanáveL Todavia,. cifart.
137,'. pàrágrafo.,úrl1.co,

estabeleceu qúe o dispositi\'~.Só
entrará em vigor Uní,arió,ap'<?Sa
publicação da' Portari(i.';iEm

virtude disso"", para ih '0

prosseguimento '.do processõ~ é

?ecessár~o que a entidade sa~e a
lrregulandade..l, '

h tln .q '//sp .i.m r. (JOv b r/se i/r.o n tro l< 'ld c r,n h o ? a ca o = d o cu m e n to im o rim ir w e b & a ca o o rio e m = a rvo re v isu a liza r& id d o cu m e n to = 9 4 8 7 5 2 & in fra S is te n '1 t'::1 0 0 0 0 ... 2 1 3
I

1 3 /1 1 /2 0 \5
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1 3 /1 1 /2 0 1 ,5 : : S E I / M e - 0 7 8 3 1 8 6 - N o t a T é c n ic a : :

C O N C LU SÃ O

3 . Em fa c e d o ex p o s to , in tim a~ se a en tid a d e p a ra q u e se m an ifé s te so b rcQ :q u e a c im a

ex p o s to , a p re se n ta n d o o s d o cum en to s e /o u e sc la re c im en to s en te n d id o s com o p e r tin e n te s . . '

4 . In fo ff i1 a -se q u e a en tid a d e d ev e rá ap re se n ta r re sp o s ta n o p ra zo m áx im o d e 3 0 ( tr in ta )

d ia s , c o n ta d o s a p a r tir d a d a ta d e re c eb im en to d e s ta N o ta T é cn ic a . T ra n sco rr id o e s se p ra zo sem qu e

h a ja m an ife s ta ç ão p o r p a r te d a en tid a d e in te re s sa d a , o u c a so a s re sp o s ta s n ão a te n d am a to d o s , o s

ite n s le v an ta d o s , o p le ito d e re n o v a ç ão d e o u to rg a se rá in d e fe r id o . . . '.

À co n s id e ra ç ão su p e r io r .

D ocum en to a s s in ad o e le tro n ic am en te p o r F ra n c isc a L e tic iaB a rb o sa D u a r te M ie le , C h e fe

d e S e rv iç o , em 2 2 /1 0 /2 0 1 5 , à s 1 8 :2 3 , co n fo rm e a r t. 3 ° , lI I , " b " , d a P o r ta r ia 'M C 8 9 /2 0 1 4 .

D ocum en to a s s in ad o e le tro n ic am en te p o r S am ir A m an d o G ran ja N o b re M a ia ,

C o o rd en ad o r-G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , em 1 2 /1 1 /2 0 1 '5 , à s 1 6 :4 7 , co n fo rm e a I) : .

3 ° , m , "b " , d a P o r ta r ia M e 89 /2 0 1 4 . '

[ ! J ~ - . '" t ': .[ ! ]

~ . ~ A au te n tic id ad e d o d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttp ://s e i.m c .g o v .b r /v e r if ic a .h trn l

~ lt. in fo rm an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 0 7 8 3 1 8 6 e o có d ig o C R C 32 5A 67 6 9 .
rP:l-~ ,.:

[ ! J ~ ~ ~ .

.M in u ta s e A n ex o s

N ão P o ssu i.

' . . ' .
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.002457/2015

ASSOCIACAO SAO SEBASTIAO DE RADIO E COMUNICACAO

4 254

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA SERRANA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Eliana Amaral Lacerda 501.278.536-34 Diretor de
Patrimônio

07/04/2014
07/04/2018

João Lindolfo dos Santos 186.368.536-72 Tesoureiro 07/04/2014
07/04/2018

MAURO SOARES CORREA 002.330.916-45 Presidente 07/04/2014
07/04/2018

Francinara Menezes de Lacerda 015.637.876-01 Diretor de
Programação

18/01/2016
07/04/2018

Cláudia Amaral Silva 042.705.756-62 Secretário 07/04/2014
07/04/2018

RAMON APARECIDO GOMES 464.241.806-72 Vice-Presidente 07/04/2014
07/04/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Requerimento 0336605).
1.1) Data de postagem/SEI: 13.1.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 21 (Requerimento 0949067).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 36.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 22 a 26 (Requerimento 0336605) e fls. 2 a 4 (Requerimento 0949067).
(7.4.2014/18.1.2016 - 7.4.2018)
Presidente: Mauro Soares Corrêa;
Vice-Presidente: Ramon Aparecido Gomes;
Secretário(a): Cláudia Amaral Silva;
Tesoureiro(a): João Lindolfo dos Santos;
Diretor(a) de Patrimônio: Eliana Amaral Lacerda;
Diretor(a) de Programação: Francinara Menezes de Lacerda.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 26, 28, 31, 34, 35 e 37 (Requerimento 0949067).
5) CNPJ: fl. 7 (Requerimento 0336605).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 0780992.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0336605).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 22 a 25 (Requerimento 0949067).

***CONCLUSÕES:
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- Sobre o vínculo religioso apontado na Nota Técnica nº 23883/2015 0783186, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do membro impedido.
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1356/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.002457/2015-66.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, autorizada para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Nova Serrana,
estado de Minas Gerais, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se
e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1085310 e o código CRC 089E3CB0.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Nova Serrana Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO CNPJ: 02.480.470/0001-25
Nome Fantasia: RÁDIO LIBERDADE FM Bairro:

Logradouro: PRACA JOSE BATISTA DE FREITAS Número: S/N
Telefone: (37) 32254399 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02480470000125 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 37 32254399 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 37 02261510 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/04/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100010771998 Fistel: 50011825065

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

800 PortariaPortaria  MCMC  14/12/2001 28/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

29787 ATOATO  SCMSCM  03/10/2002 07/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

173 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/04/2005 11/04/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51796 ATOATO  CMPRLCMPRL  27/07/2005 28/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

34 PortariaPortaria  MCMC  16/01/2009 01/04/2009 Multa Jur.Jur. 

100 PortariaPortaria  MCMC  02/03/2009 01/06/2009 Multa Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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187 PortariaPortaria  MCMC  04/08/2009 04/08/2009 Multa Jur.Jur. 

74 PortariaPortaria  MCMC  27/01/2011 04/04/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO - CNPJ/CPF
(02.480.470/0001-25)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: NOVA SERRANA/MG Canal: 254

Indicativo: ZYL641

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.002457/2015-66

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 1356/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.003857/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs ativos

53900.068042/2015

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.008495/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1126947);

Portaria nº 34, de 16/01/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
01/04/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
08/12/2005).

Registros de

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1126947);
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.071163/2006

Portaria nº 100, de 02/03/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
01/06/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
30/05/2006).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.072267/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1126947);

Portaria nº 187, de 04/08/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
04/08/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
06/04/2005).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.057024/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1126947);

Portaria nº 74, de 27/01/2011,
publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XII e XV do Decreto 2.615/98 e arts. 16
e 18 da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
08/10/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
12/05/2016, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126951 e o código CRC 0F518E01.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CGFI 1126951         SEI 53900.002457/2015-66 / pg. 58



Despacho CGFI 1126951         SEI 53900.002457/2015-66 / pg. 59



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO SAO SEBASTIAO DE RADIO E COMUNICACAO

CNPJ: 02.480.470/0001-25

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:03:17 do dia 13/05/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/06/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11701/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.002457/2015-66.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Serrana, estado de Minas Gerais, por meio
da Portaria nº 800, publicada no DOU de 28/12/2001, e Decreto Legislativo nº 173,
publicado no DOU de 11/4/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 11/4/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 13/1/2015, à fl. 3 (Requerimento 0336605),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Mauro Soares Corrêa;

Vice-Presidente: Ramon Aparecido Gomes;

Secretário(a): Cláudia Amaral Silva;

Tesoureiro(a): João Lindolfo dos Santos;

Diretor(a) de Patrimônio: Eliana Amaral Lacerda;

Diretor(a) de Programação: Francinara Menezes de
Lacerda.

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 5 a 21
(Requerimento
0949067)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 22 a 26
(Requerimento
0336605) e fls.
2 a 4
(Requerimento
0949067)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 26, 28,
31, 34, 35 e 37
(Requerimento
0949067)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 5
(Requerimento
0336605)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1133177

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 7
(Requerimento
0336605)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 22 a 25
(Requerimento
0949067)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1126951, não existem
Processos de Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em
reincidência em intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia
ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (1133202).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.002457/2015-66, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Nova Serrana/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53710.001077/1998 e nº 53900.002457/2015-66, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Serrana/MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 13/05/2016, às 09:26, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/06/2016, às 14:05,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
23/06/2016, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133213 e o código CRC 53D65297.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.002457/2015-66

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

               Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

                   Atenciosamente,

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.        Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.002457/2015-66, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO
SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Serrana/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.
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                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001077/1998 e nº
53900.002457/2015-66, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Serrana/MG.

 

                          Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187616 e o código CRC BC5BEB95.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.002457/2015-66

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1756567 e o código CRC A5BDCA39.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 1756567
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.002457/2015-66

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1756572 e o código CRC 7095A049.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 1756572
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.002457/2015-66

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 11701/2016 ( 1133213) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1133202), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1756576 e o código CRC D36A42E4.

Minutas e Anexos

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.002457/2015-66, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO
SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Serrana/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº53710.001077/1998 e nº
53900.002457/2015-66, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Serrana/MG.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 1756576
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PORTARIA Nº 1927/2017/SEI-MCTIC

 

      O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº53710.001077/1998 e nº 53900.002457/2015-66, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Serrana/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1794000 e o código CRC 98D626A5.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 1794000
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.002457/2015-66, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Nova Serrana/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793987 e o código CRC 5631A258.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 1793987
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.002457/2015-66

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1927/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978155 e o código CRC 25A8C7E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 1978155
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2017 16:54:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395288

   Data prevista de publicação: 26/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9953459 ATO PORTARIA Nº 576 MIN.rtf
0151888b2e9f00d0

5f3d5b776fd7953a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953460 ATO PORTARIA Nº 1093 MIN.rtf
99c75a53f517c256

c099fea4810a7df5
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953461 ATO PORTARIA Nº 1923 MIN.rtf
ca3ca246d28cab4b

ba41bdafa098c657
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953542 ATO PORTARIA Nº 1924 MIN.rtf
5d172770ea833b32

e976c830957b902b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953543 ATO PORTARIA Nº 1925 MIN.rtf
f26d38e7f6ba4a2a

0221f18228adc442
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953544 ATO PORTARIA Nº 1927 MIN.rtf
04c8059fb863e7ea

19db606b5ac88592
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953545 ATO PORTARIA Nº 1929 MIN.rtf
e2ab2ffc2e6eb69a

3d7f60729d446abf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953546 ATO PORTARIA Nº 1930 MIN.rtf
76228d766074950f

6cb3b9c1b06303a3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953547 ATO PORTARIA Nº 1940 MIN.rtf
bc03b4cc686e2e59

39c42c3c814dd9ab
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953548 ATO PORTARIA Nº 1944 MIN.rtf
3b0faedbfd45599e

74be3fa9d505845e
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395288
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9953549 ATO PORTARIA Nº 1946 MIN.rtf
bf56c0791a6390f5

3463bc2ef71fb6f5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953550 ATO PORTARIA Nº 1947 MIN.rtf
bddded153f0cc9b8

cacf0d6d09ffdb8c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953551 ATO PORTARIA Nº 1949 MIN.rtf
0bcabe0dc6070f51

cbee4a47d84bf94e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953552 ATO PORTARIA Nº 1950 MIN.rtf
8c6e9baa56d1cd1d

2507f513858601e3
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953553 ATO PORTARIA Nº 1952 MIN.rtf
0873ffff608ef606

989d7869ffadb2e2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953554 ATO PORTARIA Nº 1953 MIN.rtf
6702b8844e049b8b

e50b2925303e58a9
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953555 ATO PORTARIA Nº 1955 MIN.rtf
935c91b1545b5e18

9bb65c9dc494170d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953556 ATO PORTARIA Nº 1956 MIN.rtf
74899edd6aa3ef13

2c2e60f5250e9b0c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953557 ATO PORTARIA Nº 1957 MIN.rtf
845077a8314307f2

5d98e66de51ff176
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.925-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000512/1999 e nº
53900.017327/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA CO-
MUNIDADE DE JANAÍBA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Verdelândia/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.927-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº53710.001077/1998 e nº
53900.002457/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SE-
BASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Serrana/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.929-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000724/1998 e nº
53900.012938/2015-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Abril de 2015, a autorização outorgada à Associação de Rádio Co-
municação Comunitária Lafaiete, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Conselheiro Lafaiete/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.930-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057298/2012-38 e nº
53103.000610/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Buíque FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Buíque/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.940-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001137/1998 e nº
53900.010415/2014-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL RECREATIVA DOS BAIRROS URBIS, PLA-
NALTO E SANTO ANTÔNIO, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Catu/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.944-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.001206/1998 e nº
53000.006812/2013-58, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Re-
cuperação, Conservação e Preservação da Bacia do Rio Pardo, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ribas do Rio Pardo/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.946-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000002/1999 e nº
53000.019420/2012-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
Junho de 2012, a autorização outorgada à Associação de Rádio Co-
munitária Transamazônica FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Porto Velho / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.947-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001191/1998 e nº
53000.064084/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada ao Conselho de De-
senvolvimento Comunitário de Fontoura Xavier, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Fontoura Xavier / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.949-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000075/1999 e nº
53900.015291/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Urbano de Tarrafas, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ta r r a f a s / C E .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.950-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057439/2011-31 e nº
53680.000584/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado
do Maranhão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cururupu/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.952-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.000468/2014-21 e nº
53690.000055/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Sapezal, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
S a p e z a l / M T.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.953-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.039926/2013-84 e nº 53660.000536/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
Outubro 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pioneira de Água Doce do Norte de Radiodifusão para Promoção da
Cultura, Artes e Educação, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Água Doce do Norte/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939660 e o código CRC 9CD768A3.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 1939660
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28148/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO
Praça José Batista de Freitas, S/N - Sala 2 - Centro
35.519-000 - Nova Serrana - MG
​CNPJ n° 02.480.470/0001-25

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.002457/2015-66.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO, sediada em Nova Serrana - MG, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 28/12/2011, conforme Portaria nº 1.927, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 26/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1989315 e o código CRC 799CACC0.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28148/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.002457/2015-66 - Nº SEI: 1989315
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30235/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E
COMUNICAÇÃO
Praça José Batista de Freitas, S/N - Sala 2 - Centro
35.519-000 - Nova Serrana - MG
​CNPJ n° 02.480.470/0001-25

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28148, encaminhado juntamente com este
ofício, onde se lê 28/12/2011 leia-se 11/04/2015.
 

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2023002 e o código CRC 9E2217DC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30235/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.002457/2015-66 - Nº SEI: 2023002
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EM nº 00797/2017 MCTIC 
  

Brasília, 29 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.002457/2015-66, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 
de abril de 2015, a autorização outorgada à Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova 
Serrana/MG. 

2.  Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 

16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.002457/2015-66
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/10/2017, às 08:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2291340 e o código CRC 6D841213.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 2291340
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328728)         SEI 53900.002457/2015-66 / pg. 115



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.002457/2015-66.

Entidade: Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4386386 e o código CRC 7E24ABF7.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.002457/2015-66,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação São Sebastião de Rádio e
Comunicação, inscrita no CNPJ nº 02.480.470/0001-25, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 11 de Abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Serrana, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11701/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1927, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 4386386
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.002457/2015-66
Referência: Despacho SEARC (4386386)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Serrana/MG.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486135 e o código CRC 4CB699D1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 4486135
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EM nº 00137/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.002457/2015-66, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação, inscrita no CNPJ nº 02.480.470/0001-25, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 11 de Abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Nova Serrana, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11701/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1927, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32586/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.002457/2015-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621765 e o código CRC DE69D2A0.

Referência: Processo nº 53900.002457/2015-66 SEI nº 4621765
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